
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 127/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DE 
CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 
MEMORIAL EM ANEXO. 

DATA: 13.10.21 ABERT: 29.10.21 HORA: 09:00hs 

c- ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PA 'RANA 
ProtocoSo Stern() n. 1 3'LIQ1 

Em, 0-7  ovioruc 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TOMADA DE PREÇOS 

Considerando o contido no pedido da Divisão de Estudos e Projetos, Memorial, 
Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade do 
objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE PREÇOS e 
determino a abertura do processo correspondente. 

Do objeto: 
Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas 
ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial. 

Da justificativa para a pavimentação: 
Esta pavimentação irá proporcionar melhor fluxo do tráfego, com melhora no 

escoamento, desafogar o trânsito em vias próximas a escolas, hospitais e comércio intenso, 
melhorar a infraestrutura urbana, maior facilidade nos acessos, aspecto urbano e 
paisagístico de qualidade, limpeza, organização, higiene e segurança para os usuários da via. 

Do valor total máximo: 
O valor total máximo para a referida contratação, de acordo com as planilhas, é de 

R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e cinquenta 
reais e seis centavos). 

Do prazo de execução: 
O prazo definido para a execução dos serviços é de 03 (três) meses, executados de 

acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Da dotação orçamentária: 
Conforme princípio do planejamento integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências 
cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n2 091/2021- DEP 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 
Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Coronel Vivida PR, 05 de outubro de 2021. 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 
contratação de empresas para execução de PAVIMETNAÇÃO EM C.B.U.Q, nas ruas abaixo 
citadas: 

ITEM NOME DE RUAS - LOTEAMENTO m2 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 RUA JOÃO ZANELLA - GERMANO STÉDILE 1571,75 26°00'10.60" 52°33'33.95" 

2 RUA PEDRO FERREIRA - GERMANO STÉDILE 1401,65 26°00'14.12" 5223329.44" 

3 RUA ROSALIN O RAMOS TOIGO - GERMANO STÉDILE 1628,14 2690010.31" 5223330.36" 

4 RUA LUIZ PERUZZO - GERMANO STÉDILE 675,43 2620011.45" 52°33'28.30" 

5 RUA JOÃO BROCCO - GERMANO STÉDILE 675,43 26200'08.93" 52°33'28.57" 

6 RUA PEDRO LOTTI - GERMANO STÉDILE 693,00 26900'06.35" 52233'28.90" 

7 RUA JACOMO BERNARDI - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 786,43 2959'33.73" 52234'27.09" 

8 RUA OTILIO CARLOS WEISS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 783,39 2959'33.50" 52°34'23.77" 

9 RUA ISRAEL C. DE SOUZA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 777,33 295933.35" 52234'20.36" 

10 RUA MANOEL PADILHA DOS SANTOS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 859,09 295938.12" 52°34'29.95" 

11 RUA JACÓ FLECK - FLECK 1015,2 2525546.49" 52°34'05.95" 

12 RUA ELVIRA FLECK - FLECK 1232,36 2959'47.21" 52°34'10.14" 

13 RUA JOSÉ P REBIAN CA - FLECK 1248,25 2525547.72" 5293414.43" 

14 RUA VITOR LORENZI - JARDIM MARIA DA LUZ 1381,07 2959'00.47" 5223452.88" 

15 RUA JACOB PEZAVENTO -JARDIM MARIA DA LUZ 2311,7 2958'59.58" 52°34'45.58" 

16 RUA ANTONIO NICACIO ROKEMBAK- JARDIM MARIA DA LUZ 341,82 295507.22" 52°34'51.06" 

17 RUA BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO - NOVO HORIZONTE 286,15 2959'10.35" 52°34'50.79" 

18 RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES - NOVO HORIZONTE 1219,91 25259'10.10" 52°34'49.96" 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 1.997.550,06 
(um milhão novecentos e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta reais e seis centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens é de 3 (três) meses, de acordo com o 
cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

Esta pavimentação irá proporcionar melhor fluxo do tráfego, com melhora no 
escoamento, desafogar o trânsito em vias próximas a escolas, hospitais e comércio intenso 
melhorar a infraestrutura urbana, maior facilidade nos acessos, aspecto urbano e 
paisagístico de qualidade, limpeza, organização, higiene e segurança para os usuários da via. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete®coronelvivida.pr.gov.br 
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 
em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 
informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

o)-ugla ---Cris—tia rapaz on 
Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

r 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS. 

ITEMI NOME DE RUAS - LOTEAMENTO 1 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 RUA JOÃO ZANELLA - GERMANO STÉDILE 2620010.60" 152933'33.95" 
2 RUA PEDRO FERREIRA - GERMANO STÉDILE 26900'14.12" _..,... 

, 

Í52233'29.44" _ ._ . . .. _ 
5223330.36" - 

3 
4`RUA 

RUA ROSALINO RAMOS TOIGO - GERMANO STÉDILE 2620010.31" 
LUIZ PERUZZO - GERMANO STÉDILE 2620011.45" 5223328.30" 

5 RUA JOÃO BROCCO - GERMANO STÉDILE 26200'08.93" 52233'28.57" 
6 RUA PEDRO LOTTI - GERMANO STÉDILE 26200'06.35" 52233'28.90" 
7 RUA JACOMO BERNARDI - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 25259'33.73" 52234'27.09" 

, 8 RUA OTILIO CARLOS WEISS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 2595933.50" 15223423.77" 
9 RUA ISRAEL C. DE SOUZA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 25°59'33.35" 52934'20.36" 

- 
MRUA 
111RUA 

, 
MANOEL PADILHA DOS SANTOS -SÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO ...._ 
JACÓ FLECK - FLECK 

25259'38.12" 
125259'46.49" 

52234'29.95" 
52°34'05.95" 

124121RUA 

14, 

RUAELVIRA FLECK - FLECK 25°59'47.21" 52234'10.14" 
RUA JOSÉ PREBIANCA - FLECK 2525947.72" 52234'14.43" . 
RUA VITOR LORENZI - JARDIM MARIA DA LUZ 2595900.47" 5223452.88" 

15IRUA JACOB PEZA VENTO - JARDIM MARIA DA LUZ 25258'59.58" 52234'45.58" 
16 RUA ANTONIO NICACIO ROKEMBAK- JARDIM MARIA DA LUZ 25259'07.22" 52234'51.06" 
1 A7 RU BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO - NOVO HORIZONTE 25°59'10.35" 52234'50.79" 
18 RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES - NOVO HORIZONTE 25259'10.10" 5223449.96" 

ART: 1720214945107 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART / RRT junto ao órgão 
com petente. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da situação 
do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

2 NORMAS GERAIS 
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do contrato de obra; 
Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção deverão ser 

dirimidas antes do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 
Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 

impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciadas pela Divisão de Estudos e Projetos 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico Final à sugestão alternativa; 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, devendo ser 

apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor 

dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo 

para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 
semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, devendo ser 
rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 

São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 
a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 
b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de 
sua negligência, imperícia ou omissão; 

c) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 
compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando interrupções por 
em bargos; 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-se 
por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, CREA e 
outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 
h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a responsabilidade da 

contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário 
para o bom andamento dos serviços. 

3 FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, através 

de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado; 
A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente 

habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao 
preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 
considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá 
estar registrado no CREA/CAU como responsável técnico da obra; 

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que 
esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de 
declaração quanto aos motivos. A substituição será precedida dentro de vinte e quatro horas. 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando os 
mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As 
despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a legislação 
pertinente; 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, especificações, 
orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro diário de obras; 
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4 MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da ABNT 

referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos; 
Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise em instituto 

oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 
A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de propriedade da 

prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total 

responsabilidade da empreiteira; 

5 INSTALAÇÕES DA OBRA 
Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas correspondente às instalações 

provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias a 

execução dos serviços provisórios, e a colocação da placa de obra com as indicações do projeto, conforme modelo 

fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

6 ALINHAMENTO GUIAS DE CONCRETO (MEIO-FIO) 
Estão previstos o realinhamento manual de todos os meio-fio indicados em projetos sendo que estão 

previstos em orçamento a substituição dos que estiverem quebrados. Os mesmos deverão ficar com altura entre 

0,10 e 0,15m contando a partir da parte superior da pavimentação asfáltica acabada. 
Os serviços deverão ser executados de modo que as seguintes condições sejam atendidas 
a) a variação admitida do nivelamento do fundo das valas é de ± 2 cm; em relação a de projeto; 
b) a variação admitida da largura do fundo das valas é de ± 0,5 cm, em relação a de projeto; 
c) a tolerância para alinhamento é de ± 0,5 cm em qualquer ponto. 
Após assentamento, as guias deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia, com dosagem 

em volume de 1 de cimento para 3 de areia. 
A locação deverá seguir o projeto de implantação, obedecendo as diretrizes e detalhes expostos. 
O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização 

determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

7 COLOCAÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO (MEIO-FIO) 
Está previsto a retirada de todos os meio fios em pedra existentes com carga, transporte e descarga até 

o local indicado pela administração, para possível instalação das novas peças em concreto. 
O meio fio também denominado Guia, será em concreto simples resistência mínima à compressão 20 

Mpa com seção trapezoidal nas dimensões: Comprimento (C) = 1,00m Largura da face superior (Ls) = 0,12m Largura 
da face inferior (Li) = 0,15m Altura (A) = 0,30m 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com sua superfície devidamente 
regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou 
sulcadas e, não deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, 
também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. Para efeito de compactação, o solo deve 
estar no intervalo de mais ou menos 1,5% em torno da umidade ótima de compactação, referente ao ensaio de 
Proctor Normal. Os mesmos deverão ficar com altura entre 0,10 e 0,15m contando a partir da parte superior da 

pavimentação asfáltica acabada. 
Deverão 
Os serviços deverão ser executados de modo que as seguintes condições sejam atendidas 
a) a variação admitida do nivelamento do fundo das valas é de ± 2 cm; em relação a de projeto; 
b) a variação admitida da largura do fundo das valas é de ± 0,5 cm, em relação a de projeto; 
c) a tolerância para alinhamento é de ± 0,5 cm em qualquer ponto. 
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A locação deverá seguir o projeto de implantação, obedecendo as diretrizes e detalhes expostos. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização 

determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

8 CONTENÇÃO LATERAL DE GUIAS DE CONCRETO (MEIO-FIO) 
Está contemplado em projeto e orçamento o escoramento de todas as guias existentes (realinhamento ou 

colocação de novas peças) com solo argiloso sem a presença de cascalho em dimensão de 1,00 metros de largura 

por toda a extensão. 
O material, carga, transporte e aplicação deve ser executado com maquinário e mão de obra da contrata. 
O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização 

determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

9 LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA 
Este serviço considera na limpeza completa do local onde será executada a pavimentação, nos trechos que 

se encontram como base para a aplicação do C.B.U.Q a pavimentação em pedras poliédricas ou recape sobre 
pavimentação asfáltica existente. Prevendo a remoção transporte e destinação de todo material solto (terra, pedra, 
entulhos, rampas de concreto que adentrem a área a ser pavimentada, etc.), ou quaisquer obstáculos que possam 
comprometer a estabilidade da pavimentação. 

O serviço só será aceito após vistoria da fiscalização indicada pela Prefeitura Municipal. A fiscalização 
determinara se o serviço atende as normas definidas e se poderá ser aceito ou não. 

10 REVESTIMENTO 
Este projeto trata de recapea mento asfáltico (CBUQ), sobre pavimentação poliédrica. 
Os serviços deverão ser executados conforme especificações definidas em projeto, as dúvidas serão sanadas 

pela fiscalização na época da execução dos serviços. 
A execução do recapeamento compreende as seguintes etapas: 

10.1 - PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
Após a lavagem da pista será executada uma demão de Pintura de Ligação com RR-1C, em toda a área a 
pavimentar, para que as camadas de CBUQ tenham aderência à pavimentação já existente, seguindo o 
exposto na normativa DER/PR ES-P 17/17 — PAVIMENTAÇÃO: PINTURAS ASFÁLTICAS; 

10.2 REPERFILAGEM (C.B.U.Q > CAMADA DE BINDER) 
O perfil longitudinal da superfície de um pavimento a ser reabilitado sempre tem deficiências. Além de 

pequenas irregularidades superficiais, geralmente existem deformações como afundamentos nas trilhas de 
roda ou corrugações, que podem ser excessivas em alguns trechos. 

CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de agregado 
mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e comprimida a quente. 

A reperfilagem será executado com tempo ensolarado sobre todo o pavimento poliédrico existente e 
após a cura da pintura de ligação em um uma camada média para cálculo de 3cm (três centímetros); 
espalhado com motoniveladora e compactada com rolo de Pneu e com Rolo compactador. O rolo de Pneu e o 
rolo compactador liso deverão passar sobre o trecho o suficiente para que a camada seja compactada 
homogenizadamente. 

Este serviço serve para nivelar a base fazendo com que não sejam perceptíveis as deformações 
encontradas na pavimentação poliédrica existente, e para que os equipamentos de compactação aplique 
esforços uniformes em toda a largura do pavimento, sendo de suma importância a sua correta execução para 
posterior colocação da capa de rolagem; 
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A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deve estar dentro da especificação de Serviços 

n° DER/PR ES-P 21/17 e demais normas que contemplam sua aplicação. 

10.3 - CAPA EM C.B.U.Q (FAIXA D) 
CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de agregado mineral 

graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso CAP-50/70 — 5,7%, espalhada e comprimida a 

quente, com tempo ensolarado sobre a pintura de ligação já existente; 
A capa em C.B.U.Q será executada conforme espessuras indicadas em projeto sendo diferenciadas nas faixas 

de estacionamento e pista de rolamento. A densidade calculada em projeto é de 2,5 t/m3 (toneladas por 

metro cúbico). Este serviço deve ser executado com vibroacabadora de asfaltos e compactados com rolo de 
Pneu e com Rolo compactador vibratório. O rolo de Pneu e o rolo compactador liso deverão passar o número 
de vezes necessário para que o trecho deseja compactado homogenizadamente. 
A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deve estar dentro da especificação de Serviços 
n° DER/PR ES-P 21/17 e demais normas que contemplam sua aplicação. 

10.4 ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aceitação final dos serviços será mediante apreciação visual e com testes a serem julgado satisfatórios pela 
fiscalização, assim como também a largura do pavimento e espessura média da pavimentação; 

11 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 
A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar 
comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

11.1 — SINALIZAÇÃO VERTICAL 
A sinalização vertical será contemplada com as placas de sinalização indicadas em projeto e suas 

especificação constantes no mesmo, bem como placas se indicação de Logradouros Públicos nos pontos 
determinados em projeto. Com as demais placas existentes nos locais, a contratada devera ter o cuidado para que 
máquinas ou equipamentos não danifiquem as mesmas, caso isto ocorra a responsabilidade de substituição será 
por parte da mesma; 

A método de execução, fixação bem como o material utilizado para confecção das placas e suportes deve 
seguir o indicado em projeto, não sendo aceito materiais divergente do mesmo, sob pena de substituição, sem 
custos a contratante. 

11.2 — SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Serão executadas as pinturas na pavimentação, conforme indicadas em projeto. 
A mesma deva seguir o constante no manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN; 
O material usado (tinta) devera atender às especificações : NBR 11862- Tinta para Sinalização Horizontal 

de Resina Acrílica, da ABNT. 

12 IDENTIFICAÇÃO 
12.1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA — PLACA DA OBRA 
Será colocada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, nos padrões do programa, conforme 

fornecido pela contratante em local definido pela Divisão de Estudos e Projetos do município em no local da área 
de intervenção. 
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13 CONTROLE DE QUALIDADE 
É obrigatório o controle tecnológico, das obras de pavimentação asfáltica, sendo indispensável à 

apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos 
serviços, conforme exigências do DNIT; 

Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos serviços em medição 
e pagamento, os custos correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais estão incluídos nos custos unitários 
dos serviços. O Controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados obtidos das 
análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de "Análise dos Resultados", 
descrevendo claramente se a amostra atende, ou não, ao projeto e às normas, vinculado a uma ART, nos laudos 
deverão constar o numero da ART correspondente, podendo ser única para o projeto, indicar também qual o 
trecho da rua/etapa que pertence à amostra. 

14 CONSIDERAÇÃOES FINAIS 
Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo Engenheiro 

Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, neste Memorial e 
na falta de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade 
para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes nas normas 
da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de serviços 
previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos 
projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que integram o 
Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. 
A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do 
município, através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua 
responsabilidade. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021 

Assinado digitalmente por 
EUCLIDES LUIZ VVE1SS: 
23261536934 
Razão: Eu sou o autor 
deste documento 
Data: 2021.10.05 14:07: 
07-0300' 

Euclides Luiz Weiss 
Engenheiro Civil — Crea: 18.913D/Pr 

RNP — 170296224-5 
Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

_ foi 

O
UMACIDADE PARA 

IDA 

6/6 



O 0022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS. 

ITEM NOME DE RUAS - LOTEAMENTO 1 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 RUA JOÃO ZANELLA - GERMANO STÉDILE 426200'10.60" 5223333.95" 

2 RUA PEDRO FERREIRA - GERMANO STÉDILE 26200'14.12" 52°33'29.44" 

3 RUA ROSAUNO RAMOS TOIGO - GERMANO STÉDILE t 26200'10.31" 5223330.36" 

4 RUA LUIZ PERUZZO - GERMANO STÉDILE l 26200'11.45" 52233'28.30" 

5 RUA JOÃO BROCCO - GERMANO STÉDILE 26200'08.93" 152233'28.57" 

6 RUA PEDRO LOTTI - GERMANO STÉDILE :26200'06.35" 5223328.90" 

7 RUA JACOMO BERNARDI - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 125259'33.73" 5223427.09" 

8 RUA OTIUO CARLOS WEISS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO l 25259'33.50" 52°34'23.77" 

9 RUA ISRAEL C. DE SOUZA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO l 25259'33.35" 52°3420.36" 

10 RUA MANOEL PADI LHA DOS SANTOS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 125959'38.12"  52934'29.95" 
T-

11 RUA JACÓ FLECK - FLECK 52934'05.95" 

12 

.125259'46.49" 

RUA ELVI RA FLECK - FLECK 125259'47.21" 52234'10.14" 

13 RUA JOSÉ PREBIANCA - FLECK í 25259'47.72" 52934'14.43" 

- 1-41-R-UA VITOR LORENZI - JARDIM MARIA DA LUZ 12525900.47" 52234'52.88" ...._ 
15 

4- 
RUA JACOB PEZAVENTO -JARDIM MARIA DA LUZ 1252585938" 52°34'45.58" 

16 RUA ANTONIO NICACIO ROKEMBAK- JARDI M MARIA DA LUZ 125259'07.22" 52234'51.06" 

' 171RUA BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO - NOVO HORIZONTE 125259'10.35" 

.i

52°34'50.79" . _ 
18 RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES - NOVO HORIZONTE I 2525910.10" 52°34'49.96" 

ART: 1720214945107 

Declaramos para os devidos fins a quem interessar possa que o projeto de Sinalização na obra 

supracitada, foi elaborado de acordo com as normas de Sinalização Vertical de Regulamentação - 

Volume I, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução n2 180, de 26 de agosto de 2005, e de 

Sinalização Horizontal - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução n2 236, de 

lide maio de maio de 2007. 

E para o bem da verdade assinamos esta declaração para que surta seus efeitos legais ao fim a que se 

destina. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021 
Assinado digitalmente por EUCLIDES 
LUIZ WEISS:23261536934 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 
Data: 2021.10.05 14:03:43-0300' 

Euclides Luiz Weiss 
Engenheiro Civil - Crea: 18.913D/PR / RNP - 170296224-5 

Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo M ezzo mo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS. 

ITEMI NOME DE RUAS - LOTEAMENTO 1 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 RUA JOÃO ZANELLA - GERMANO STÉDILE 26200'10.60" 5223333.95" 

2iRUA 
, 

PEDRO FERREIRA - GERMANO STÉDILE 26200'14.12" 52°33'29.44" 

31-1-WA ROSALI NO RAMOS TOIGO - GERMANO STÉDILE 26200'10.31" 5223330.36" 

4TRUA LUIZ PERUZZO - GERMANO STÉDILE __I2,6900`11.45" 52233'28.30" 

5IRUA JOÃO BROCCO - GERMANO STÉDILE 26200'08.93" 52233'28.57" 

6 RUA PEDRO LOTT1- GERMANO STÉDILE 26200'06.35" 52°33'28.90" 

7SUA JACOMO BERNARDI - SÃO JOSÉ OPERÁRIO : 1125259'33.73" 5223427.09" 

81-RUA OTILIO CARLOS WEISS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 25259'33.50" 52234'23.77" - f-
9I RUA ISRAEL C. DE SOUZA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 125259'33.35" - I 10IRUA MANOEL PAD1LHA DOS SANTOS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 125259'38.12" 

1-
52234'20.36" 

52234'29.95" 

11IRUA JACO FLECK - FLECK 25259'46.49" 52234'05.95" 
-tr-

11 RUA ELVIRA FLECK - FLECK   25°59'47.21" 5223410.14" 

13!RUA JOSÉ PREBIANCA - FLECK 25259147.72" 52234'14.43" 

14 RUA VITOR LORENZI - JARDIM MARIA DA LUZ 259.59'00.47" 52°34'52.88" 
'I 151,RUA JACOB PEZAVENTO - JARDIM MARIA DA LUZ 125258'59.58" 52234'45.58" 

1& RUA ANTONIO NICACIO ROKEMBAK- JARDIM MARIA DA LUZ 
4. 

2525907.22" 52234'51.06" 

17 RUA BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO- NOVO HORIZONTE 25259'10.35" 52934'50.79" .a. 
18IRUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES - NOVO HORIZONTE 2525910.10" 5223449.96" 

ART: 1720214945107 

Declaramos a quem interessar possa que as ruas objetos da intervenção supracitada já são 
contempladas com galerias de água pluvial, sendo que as mesmas compatíveis com as bacias de 
contribuição locais. 
Quanto a histórico de precipitação pluviométrico ocorridos até a presente data não ocorreram ali 
nenhum tipo de alagamento e quanto ao risco futuro, todos ficamos dependentes dos índices 
pluviométricos que poderão ocorrer. 
E para o bem da verdade assinamos esta declaração para que surta seus efeitos legais ao fim a que se 
destina. 

Assinado digitalmente por 
EUCLIDES LUIZ VVEISS: 
23261536934 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 
Data: 2021.10.05 14:02: 
28-0300' 

Euclides Luiz Weiss 
Engenheiro Civil - Crea: 18.9130/PR / RNP - 170296224-5 

Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

• 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS. 

ITEM' NOME DE RUAS - LOTEAMENTO 1 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 RUA JOÃO ZANELLA - GERMANO STÉDILE 2620010.60" i 5223333.95" 
2 RUA PEDRO FERREIRA - GERMANO STÉDILE 26200'14.12" 52233'29.44" 
3 RUA ROSALI NO RAMOS TOIGO -GERMANO STÉDILE 26200'10.31" 52233'30.36" 
4 RUA LUIZ PERUZZO - GERMANO STÉDILE 26200'11.45" 52233'28.30" 
5 RUA JOÃO BROCCO - GERMANO STÉDILE 26200'08.93" 52233'28.57" 

RUA PEDRO LOTTI - GERMANO STÉDILE 2620006.35" 5223328.90" 
7 

---iRUA 
RUA JACOMO BERNARDI - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 25259'33.73" 5223427.09" 

OTI-LIO CARLOS WEISS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 25259'33.50" 52234'23.77" 
9 RUA ISRAEL C. DE SOUZA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 2959'33.35" 52234'20.36" 

10 RUA MANOEL PADILHA DOS SANTOS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 2525938.12" 5223429.95" 
11 RUA JACÓ FLECK - FLECK -25259'46.49" 5223405.95" 
12 RUA ELVIRA FLECK - FLECK 25259'47.21" 52234'10.14" 
13 RUA JOSÉ PR EBIANCA - FLECK 2959'47.72" 52234'14.43" 
14 RUA VITO R LORENZI - JARDIM MARIA DA LUZ 25259'00.47" 52234'52.88" 
15 RUA JACOB PEZAVENTO - JARDIM MARIA DA LUZ 25258'59.58" 52234'45.58" 
16 RUA ANTONIO NICACIO ROKEMBAK- JARDIM MARIA DA LUZ 

, 
2959'07.22" 52234'51.06" 

17 RUA BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO - NOVO HORIZONTE 25259'10.35" 52234'50.79" 
18 RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES - NOVO HORIZONTE 25259'10.10" 52234'49.96" 

ART: 1720214945107 

O Município de Coronel Vivida, estado do Paraná, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ 

76.995.455/0001-56, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, neste ato representado pelo Sr. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 5.228.761-8 SSP/PR e 

CPF n° 967.311.099-91, DECLARA sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos 

da legislação vigente, que as áreas de intervenção supracitadas, são de uso comum do povo e estão no 

nome do Município. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021 

ANDERSON MANIQUE 
AAsNsiDnEaRdo deforma digital por 

BARRETO:96731109991 BA99ET096731109991 
Dados: 2021.10.0608:39:52.0300

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida - PR 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

4• 5tL____)/ 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA INTERVENÇÃO NAS RESOLUÇÕES SEMA/PR 
QUANTO A DISPENSA DE MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO DO MEIO AMBIENTE ESTADUAL 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA EM VIAS PÚBLICAS URBANAS. 

ITEM NOME DE RUAS - LOTEAMENTO I COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 RUA JOÃO ZANELLA - GERMANO STÉDILE 26200'10.60" 52°33'33.95" 

2 RUA PEDRO FERREIRA - GERMANO STÉDILE 26200'14.12" 5293329.44" 

3IRUA ROSALI NO RAMOS TOIGO - GERMANO STÉDILE 26200'10.31" 52933'30.36" 

4!RUA LUIZ PERUZZO - GERMANO STÉDILE 26200'11.45" 52233'28.30" 

5 RUA JOÃO BROCCO - GERMANO STÉDILE 26200'08.93" 52°3328.57" 

-6 RUA-PEDRO LOTTI - GERMANO STÉDILE 26200106.35" 52933'28.90" 

7 'RUA JACOMO BERNARDI - SÃO J OSÉ OPERÁRIO 25259'33.73" 52234'27.09"._. ...._ 
8 RUA OTI LIO CARLOS WEISS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 25959'33.50" 2234'23.77" 

9 RUA ISRAEL C. DE SOUZA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 2525933.35" 52234'20.36" 

10 RUA MANOEL PADILHA DOS SANTOS - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 2525938.12" 52234'29.95" 

11 RUA JACO FLECK - FLECK 2525946.49" 52°34'05.95" 

12 RUA ELVI RA FLECK - FLECK 25259'47.21" 52234'10.14" 

13 RUA JOSÉ PREBIANC.A - FLECK---------- 25259'47.72" 52234'14.43"

14 RUA VITOR LORENZI - JARDIM MARIA DA LUZ 2595900,47" 5223452.88" 

15 RUA JACOB PEZAVENTO - JARDIM MARIA DA LUZ 2525859.5T 5293445,58" . 
16 

_ _ _ 
RUA ANTONIO NICACIO ROKEMBAK- JARDIM MARIA DA LUZ 25959'07.22" 5293451.06" 

17 . 
18 

RUA BRASIL DE JESUS CAVALHEIRO - NOVO HORIZONTE 25959'10.35" 5223450.79" . . 
RUA PROFESSOR JOÃO RODRIGUES - NOVO HORIZONTE 25259'10.10" 52234'49.96" 

ART: 1720214945107 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima enquadra-se no artigo n9 01 § 11 da 

Resolução SEMA n°051/2009, uma vez que o artigo Resolve: 

Art. 19. Dispensar os empreendimentos listados nos parágrafos a seguir, em função de seu reduzido 

potencial poluidor/degradador, passiveis de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE, 

sem prejuízo ao Licenciamento Ambiental Municipal., 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

1/2 



G0,0026 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

§11 — Pavimentação, recapeamento asfáltico e drenagem de águas pluviais bem como suas 

ampliações, em vias urbanas tais como definidas em lei. 

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do ponto de vista da 

legislação Municipal. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

Assinado digitalmente 
por EUCLIDES LUIZ 
VVEISS:23261536934 
Razão: Eu sou o autor 
deste documento 
Data: 2021.10.05 14:04: 
17-0300' 

Euclides Luiz Weiss 
Engenheiro Civil —Crea: 18.913D/Pr 

RNP —170296224-5 
Divisão de Estudos e Projetos 

9') -/ 
Assioli acsel dos Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Responsável pela Secretária Municipal de Meio Ambiiented05 sang»de 
Decreto — 7.523 de 08 de fevereiro de4SPI oj  Wtt ,toN s tga\ 

Sectetun
Gesen_ ao "7 

new 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

2/"? 



3 
PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo 

¡APELIDO DO EMPREENDIMENTOPAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA Io 
N° SICONV 

Item 
1 

Descri ao 
,1-Tr-1 -111.17' 

Unidade 
PAVIMENTAÇAO EM C.B.U.Q EM DIVERSAS RUAS 1.1, ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1.1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1.2. SERVIÇOS INICIAIS 1.2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO PROGRAMA UND 

1.2.2. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO AF_04f2019 M2 
1.3. GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 
1.3.1. RETIRADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO COM REJUNTE EM ARGAMASSA 

RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA CONTEMPLANDO A RETIRARA MECÂNICA, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA EM LOCAL A SER INDICADO 1.3.2. 

1.3.3. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016 

1.3.4. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016 

1 3 5 
1.4. 1 4.1. 
1 4 2 

CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTO DE GUIA/ MEIO-FIO M2 
CAMADA DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q ,PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 
EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE M3 

PMv3 O 4 

IN° OPERAÇÃO O IPROPONENTE / TOMADOR MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Quantidade Memória de Cálculo 

1,00 
1,00 

al.CULOSOBRE O PE—RIODO DE 1.Ad Administração Local DURAÇÃO DA OBRA 

FRENTES DE OBRA: 
N° Agrupador de Eventos TOTAL FINANC. POR FRENTE (RS): 

UMA UNIDADE PARA TODOS OS TRECHOS COM 2"1,125m REAS COM PAVIMENTAÇÃO 18.888,10 POLIÉDRICA EXISTENTE QUE SERÃO PAVIMENTADAS 

2.364,15 

2.749,58 

2.652,67 

MEDIDAS RETIRADAS DO PROJETO OS QUAIS JÁ EXISTEM MEIO FIO EM CONCRETO E QUE DEVERÃO SER REALINHADOS 
SOMATÓRIAS DAS MEDIDAS DE COLOCAÇÃO DOS MEIO FIOS NOVOS, CONTEMPLANDO TRANSPORTE DOS MESMOS 
MEDIDAS RETIRADAS EM TRECHOS RETOS DO PROJETO 
OS QUAIS NÃO EXISTEM MEIO 
FIO EM CONCRETO E QUE DEVERÃO SER INSTALADOS 

96,91 

5.113,73 

MEDIDAS RETIRADAS EM TRECHOS CURVOS DO PROJETO OS QUAIS NÃO EXISTEM MEIO FIO EM CONCRETO E QUE DEVERÃO SER INSTALADOS CONTENÇÃO DOS MEIO FIOS EM CONCRETO, COM ARGILA EM DIMENSÃO DE 1,0m PELO COMPRIMENTO TOTAL DOS MEIO FIOS A SEREM INSTALADOS E REALINHADOS 
ÁREA RETIRADA DO PROJETO 18.888'

10 QUE SERA R EPERFILADA[ÁREA RETIRADA DO PROJETO 377,77 QUE SERA REPERFILADA X 0,02m 

2.SEI 
2 SEI 

3.GU 

3.GU 

3.GU 

3.GU 

3.GU 

SERVIÇOS INICIAIS 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

O 

O 1.

cc

O 
< 
cr 

t.0 w—
cL cr 

cc 
LL 

1 2 
174.318.39 150.989,60 

1,00 

SERVIÇOS INICIAIS 

GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 

GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 

GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 

GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 

GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 

4.CA 
4.CA 

1,00 

1.571,75 1.401,65 

454,22 396,38 

419,68 

34,54 

390,05 

6,33 

454,22 396,38 

CAMADA DE REPERFILAMENTO 
1.571,75 

EM C.B.U.Q 

CAMADA DE REPERFILAMENTO 
EM C.8 U.Q 

1.401,65 
31,44 28,03 



PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
, Memória de Cálculo 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA IN° SICONV IN° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 

O O IMUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 
111~1~1~111NICIPIO 

1.4.3. 

DE CORONEnfle~n" 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10M 
(UNIDADE: M3). AF 07/2020 

M3 377,77 
METRAGEM CUBICA DE 
REPERFILAMENTO 

1.4.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 8.310,94 

- 

METRAGEM CUBICA DE 
REPER FILAMENTO X DMT 22KM 

1.5. REVESTIMENTO / RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA VIA 

1.5.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 18.888,10 

ÁREA RETIRADA DO PROJETO 
QUE APÓS REPERFILADA SERA 
EXECUTADA CAPA DE 
ROLAMENTO 

1.5.2. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 755,54 
ÁREA RETIRADA DO PROJETO 
QUE SERA PAVIMENTADA X 
0,04m

1 5.3 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 755,54 
METRAGEM CUBICA DE CAPA 
DE ROLAMENTO 

1.5.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 16.621,88 
METRAGEM CUBICA DE CAPA 
DE ROLAMENTO X DMT 22KM 

1.6. SINALIgAÇÁO 

1.086,83 1.6.1. 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 

SOMATC5RIAS DAS MEDIDAS 
RETIRADAS DE PROJETO 
MULTIPLICADAS PELAS SUAS 
REFERIDAS LARGURAS 
CONSTANTES NA PLANTA DE 
DETALHAMENTO - (m2)._ 

1.6.2. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UND 

UND 

36,00 

39,00 

"i0MATÓRIAS DAS PLACAS 
CONSTANTES EM PROJETO 

SOMATÓRIAS DAS PLACAS 
CONSTANTES EM PROJETO 1.6.3. 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA 
OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 1 
PROJETO 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 

PMv3.0.4 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

FRENTES DE OBRA: 
O < 
g, 
< z 

O 
cr< 
ocr 
w „T„ 
o_ 
<cr 

w 
Lt. 

N° Agrupador de Eventos 
174.318,39 

31,44 

2 

28,03 4.CA 

4.CA 

ittAL. FINANC. POR FRENTE (R$): 
CAMADA DE REPERFILAMENTO 
EM C.B.U.Q 

CAMADA DE REPERFILAMENTO 
EM C.B.U.Q 

691,68 616,66 

REVESTIMENTO / 
5 RE' RECAPEAMENTO EM C.B. (IQ DA 1.571,75 1.401,65 

VIA 

REVESTIMENTO/ 
5,RE1 RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA 62,87 56,07 

VIA 
REVESTIMENTO / 

5.RE1 RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA 62,87 56,07 
VIA 
REVESTIMENTO / 

5.RE' RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA 1.383,14 1.233,54 
VIA 

6 SIN SINALIZAÇÃO 129,86 80,64 

6 SIN SINALIZAÇÃO 4,00 2,00 

SINALIZAÇÃO 5,00 1,00 

re-
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Item Descri ão 

1. PAVIMENTA • O EM C.B.0 .C2 EM DIVERSAS RUAS 

Unidade Quantidade 

- 

3 4 5 8 7 8 9 10 

1.1. ADMINISTRAÇ O DA OBRA -

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1,00 

1.2. sERyços INICIAIS - 

1.2.1. 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRK-O- DO 
PROGRAMA 

UND 1,00 - - - - - - - - 

1.2.2. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 18.888,10 1.628,14 675,43 675,43 693,00 786,43 783,39 777,33 859,09 

1.3. GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO - 

1.3.1. 

I-

1.3.2. 

RETIRADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM 
CONCRETO COM REJUNTE EM ARGAMASSA 

M 2.364,15 - - - - 212,66 211,54 209,56 - 

RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA CONTEMPLANDO A RETIRARA 
MECÂNICA, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA EM LOCAL A SER 
INDICADO. 

M 2.749,58 437,83 196,58 196,55 192,28 53,00 53,00 53,00 284,74 

1.3.3. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 2.652,67 413,11 183,99 184,00 189,20 53,00 53,00 53,00 281,64 

1.3.4. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 96,91 24,72 12,59 12,55 3,08 - - - 3,10 

1.3.5. 

1.4. 

CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTO DE 
GUIA/ MEIO-FIO 

M2 5.113,73 437,83 196,58 196,55 192,28 265,66 264,54 262,56 284,74 

CAMADA DE R EPERFILAMENTO EM C.B.U.Q - 

1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 
L 

M2 18.888,10 1.628,14 675,43 675,43 693,00 786,43 783,39 777,33 859,09 

1.4.2. 
EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
EXISTENTE 

M3 377,77 32,56 13,51 13,51 13,86 15,73 15,67 15,55 17,18 

PMv3.0.4 3 
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1.4.3. 

Descri ão 

CARGA DE MISTURA ASF • LTICA EM CAMIN H -0 BASCULANTE 10 M3
(UNIDADE: M31. AF 07/2020 

Unidade 

M3 

Quantidade 

377,77 

3 

32,56 

4 

13,51 

5 

13,51 

6 

13,86 

7 

15,73 

8 

15,67 

9 

15,55 

10 

17,18 

1.4.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_, 07/2020 

M3XKM 8.310,94 716,32 297,22 297,22 304,92 346,06 344,74 342,10 377,96 

1.5. REVESTIMENTO / RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA VIA - 

1.5.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 18.888,10 1.628,14 675,43 675,43 693,00 786,43 783,39 777,33 859,09 

1.5.2. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 755,54 65,13 27,02 27,02 27,72 31,46 31,34 31,09 34,36 

1.5.3. 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 755,54 65,13 27,02 27,02 27,72 31,46 31,34 31,09 34,36 

1.5.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DNTT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_072020 

M3XKM 16.621,88 1.432,86 594,44 594,44 609,84 692,12 689,48 683,98 755,92 

1.6. SINALIZAÇÃO - 

1.6.1. 

1.6.2. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 1.086,83 130,27 50,49 50,20 49,21 33,37 33,32 33,22 22,76 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UND 36,00 2,00 2,00 2,00 1,00 2,00 '2,00 2,00 1,00 

1.6.3. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA 
OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
PROJETO 

UND 39,00 2,00 3,00 3,00 1,00 2,00 2,00 2,00 1,00 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 
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Item 

. 
Descri ão 

PAVIMENTAÇ • O EM C.B.U.Q EM DIVERSAS RUAS 
Unidade Quantidade 

- 
11 12 13 14 15 16 17 18 

1.1. ADMINISTRAÇÃÕ DA OBRA - 1.1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1,00 1.2. SERVIÇOS INICIAIS - 1.2.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO PROGRAMA UNO 1,00 - - - - - - - - 
1.2.2. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 18.888,10 1.015,20 1.232,36 1.248,25 1.381,07 2.311,70 341,82 286,15 1.219,91 
1.3. GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO - 
1.3.1. RETIRADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO COM REJUNTE EM ARGAMASSA M 2.364,15 165,57 185,25 201,58 361,54 362,17 78,15 69,90 306,23 

1.3.2. RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA CONTEMPLANDO A RETIRARA MECÂNICA, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA EM LOCAL A SER INDICADO. M 2.749,58 42,00 46,03 51,00 90,00 90,00 19,00 18,00 76,00 

1.3.3. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 M 65267 2. , 42,00 46,00 51,00 90,00 90,00 19,00 18,00 76,00 

1.3.4. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 M 96,91 - - - - - - - - 

1.3.5. CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTO DE GUIA/ MEIO-F10 M2 5.113,73 207,57 231,25 252,58 451,54 452,17 97,15 87,90 382,23 
1.4. CAMADA DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q - 1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 18.888,10 1.015,20 1.232,36 1.248,25 1.381,07 2.311,70 341,82 286,15 1.219,91 
1.4.2. EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE M3 377,77 20,30 24,65 24,97 27,62 46,23 6,84 5,72 24,40 

PMv3.0.4 



• • 
k'N\ 

"MiELVN, 
PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

lAPELIDO DO EMPREENDIMENTO IN° SICON V N° OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA O O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 
412LIBUCO 

Item 

1.4.3. 

Descri ão 

CARGA DE MISTURA ASF • LTICA EM CAMIN H • O BASCULANTE 10 M3
VNIDADE: M3). AF 07/2020 

Unidade 

M3 

Quantidade 

377,77 

11 

20,30 

12 

24,65 

13 

24,97 

14 

27,62 

15 

46,23 

16 

6,84 

17 

5,72 

18 

24,40 

1.4.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 8.310,94 446,60 542,30 549,34 607,64 1.017,06 150,48 125,84 536,80 

1.5. REVESTIMENTO / RECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA VIA - 

1.5.1. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 18.888,10 1.015,20 1.232,36 1.248,25 1.381,07 2.311,70 341,82 286,15 1.219,91 

1.5.2. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 755,54 40,61 49,29 49,93 55,24 92,47 13,67 11,45 48,80 

1.5.3. 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 755,54 40,61 49,29 49,93 55,24 92,47 13,67 11,45 48,80 

1.5.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 16.621,88 893,42 1.084,38 1.098,46 1.215,28 2.034,34 300,74 251,90 1.073,60 

1 SINALIZAÇÃO - 

1.6.1. 

1.6.2. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 

UND 

UND 

1.086,83 62,94 66,56 68,57 62,77 119,77 27,09 25,81 39,98 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PÚCLICO 0,45x0,25m - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 36,00 2,00 2,00 2,00 3,00 3,00 1,00 2,00 1,00 

1.6.3. 

- PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÃO (PARADA 
OBRIGATÓRIA - R-1 -OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
PROJETO 

39,00 2,00 2,00 2,00 5,00 2,00 1,00 2,00 1,00 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 
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FONTE CÓDIGO 

COMPOSIÇÃO 001 

SINAPI 96522 

SINAPI 94975 

SINAPI-1 13356 

SINAPI-1 574 
SINAPI 88317 

SINAPI-I 34723 

COMPOSIÇÕES 

DESCRIÇÃO 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PUCLICO 0,45x0,25m - CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

"-CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1). 

PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M 

CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M 

SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

(.0933 

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 

UNIDADE COE FIC. DESONERADO NÃO DESONER. 

UND 280,34 281,35 

M3 0,018 136,23 151,76 

M3 0,018 355,19 368,04 

3 27,89 27,89 

0,4 43,18 43,18 

H 0,166 25,57 28,57 

M2 0,225 739,20 739,20 

coroposiçÃo 002 EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS - CONFORME PROJETO - EXCLUSIVE TRANSPORTE M3 996,71 998.65 

SINAPI-I 41965 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 

DNIT, PARA BINDER, COM CAP 50/70 - AQUISICAO POSTO USINA T 2,5548 377,83 377,83 

SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8072 17,23 19,16 

SINAPI 95631 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 

LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016 CHP 0,0575 163,45 165,95 

SINAPI 95632 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 

LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016 CHI 0,0434 57,78 60,28 

SINAPI 96463 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 CHP 0,0299 153,38 155,88 

SINAPI 96464 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VAR1AVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M -CHI DIURNO. AF_06/2017 CHI 0,01719 61,81 64,31 

COMPOSIÇÃO 003 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA OBRIGATÓRIA - R-1 - 

OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 337,25 338,26 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 M3 0,018 136,23 151,76 

SINAPI 94975 
CONCRETO FCK =- 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • 
PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 355,19 368,04 

SINAPI-1 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 27,89 27,89 

SINAPI-1 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M M 0,4 43,18 43,18 
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 25,57 28,57 

SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,302 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 

1PLACA 

004 

DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÉNCIA ( 0,50x0,50m) - CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 298,82 299,83 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 M3 0,018 136,23 151,76 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) . 
PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 355,19 368,04 

SINAPI-1 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 27,89 27,89 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M M 0,4 43,18 43,18 
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 25,57 28,57 

SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,25 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 005 

PLACA INDICATIVA PRIORIDADE DE VAGAS (PNE/ROTATIVO/IDOSO/MOTO) (0,50x0,70m) - 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UNI) 372,74 373,75 

SINAPI 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 M3 0,018 136,23 151,76 

SINAPI 94975 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1). 
PREPARO MANUAL AF 05/2021 M3 0,018 355,19 368,04 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 27,89 27,89 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M M 0,4 43,18 43,18 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 25,57 28,57 

SINAPI-1 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,35 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 006 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO PROGRAMA UND 963,43 981,26 

SINAPI-1 4417 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

FtEGIA0 - BRUTA M 2,5 8,70 8,70 

SINAPI-I 4491 PONTALETE "7,5 X 7,5" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 10 5,36 -- i 5,36 

SINAPI-1 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA `N. 22', ADESIVADA, DE 
.2,0 X 1,125. M M2 2,25 320.00 320,00 

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30(2 3/4 X 10) KG 0,275 21,87 21,87 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 24,29 27,20 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 18,90 20,97 

SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,025 274,27 282,29 

COMPOSIÇÃO 007 CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTO DE GUIA/ MEIO-F10 3,86 3,97 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0533333 18,90 20,97 

SINA PI-I 6081 ARGILA OU BARRO PARA ATER RO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) M3 0,12 j 23,90 23,90 

COMPOSIÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 

009 MICROESFERAS DE VIDRO M2 17,27 17,36 ! 

SINAPI-1 5318 )SOLVENTE DILUE NTE A BASE DE AGUARRAS 1 0,13 13,30 13,30 



FONTE CÓDIGO DESCRICÃO UNIDADE COEM. DESONERADO NÃO DESONER. 

SINAPI 5824 

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA, Dl MEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,003333 139,69 

i 

142,15 

SINAPI-I 7343 TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL V1ARIA (NBR 11862) L 0,6 12,90 12,90 
SINAPI-I 7348 TINTA ACRIL1CA PREMIUM PARA PISO L 0,03 15,54 15,54 

SINAPI-I 25972 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO I-B (PREM1X) - NBR 16184 KG 0,4 14,55 14,55 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03333 18,90 20,97 

SINAPI 95133 
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP-
CHP DIURNO. AF_07/2016 CHP 0,033333 137,52 140,24 

COMPOSIÇÃO 010 PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1CA RR-1C M2 1,90 1,92 

COTAÇÃO 173040-DER EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 0,0005 2.353,66 2.353,66 

SINAPI 83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 
COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 
14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV -CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,0018 216,75 219,21 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0109 18,90 20,97 

SINAPI 96013 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017 CHP 0,0004 193,90 197,06 

SINAPI 96014 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA 
ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017 CHI 0,0015 47,29 50,45 

comPostçÁo 011 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (00,50m) - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO UND 259,12 260,13 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 M3 0,018 136,23 151,76 

SINAPI 94975 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • 
PREPARO MANUAL. AF 05/2021 M3 0,018 355,19 368,04 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 27,89 27,89 

SINAPI-1 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM X 3,17 MM (L X E), 3,48 KG/M M 0,4 43,18 43,18 
SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 25,57 28,57 

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLET1VA M2 0,1963 739,20 739,20 

COMPOSIÇÃO 012 EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA EXISTENTE M3 1.010,74 1.013,03 

SINAPI-1 41965 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO 
DNIT, PARA BI NDER, COM CAP 50/70. AQUISICAO POSTO USINA T 2,5548 377,83 

I 

377,83 H

SINAPI 5932 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0575 191,05 194,46 

SINAPI 5934 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0434 70,41 73,82 

SINAPI 88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8072 17,23 19,16 

SINAPI 95631 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTE NCIA 125 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016 CHP 0,0575 163,45 165,95 

SINAPI 95632 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 10,20/11,65T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHI DIURNO. AF_11/2016 CHI 0,0434 57,78 60,28 

SINAPI 96463 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 CHP 0,0299 153,38 155,88 

SINAPI 96464 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL POTENCIA 110 HP, PESO 
SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF 06/2017 CHI 0,01719 61,81 64,31 

composiçÃo 013 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 19.023,58 21.863,13 
SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20 91,91 106,14 
SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 5.623,18 6.459,31 
SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16 19,74 22,65 

COMPOSIÇÃO 014 IMPRIMAÇÃO IMPERMEABIUZANTE COM CM-30 M2 6,33 6,33 

COTAÇÃO 560400-DER IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO CM M2 1 0,31 0,31 

COTAÇÃO 589100-DER FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 T 0,0012 5.022,50 5.022,50 

RETIRADA, RECOLOCAÇÃO E AUNHAMENTO DE MEIO F10 EM CONCRETO COM REJUNTE EM 
COMPOSIÇÃO 015 ARGAMASSA M 16,12 17,94 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36 24,51 27,45 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36 18,90 20,97 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL 
SINAPI 88629 AF_08/2019 M3 0,001 503,04 520,78 

composiçÃo 016 

ATERRO COM ARGILA PARA BASES DE CALÇADAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL CARGA, 
TRANSPORTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUÇÃO. M3 50,42 52,00 

SINAPI 5678 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LR:1. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MíN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MíN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,048 115,52 118,52 

SINAPI 5679 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LíQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MíN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M. CHI DIURNO. AF_06/2014 Gil 0,062 49,06 52,06 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05 18,90 20,97 

SINAPI 91533 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 
POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,205 31,18 34,13 

SINAPI 91534 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 
POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,19 24,47 27,42 

2 
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6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) M3 1,25 23,90 23,90 

COMPOSIÇÃO 017 
RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA CONTEMPLANDO A RETIRARA MECÂNICA, CARGA, 

TRANSPORTE E DESCARGA EM LOCAL A SER INDICADO. M 2.25 2.36 

i 

SINAPI 5678 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LíQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MíN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,01 115,52 118,52 

SINAPI 5679 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LíQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M- CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,012 49,06 52,06 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,02 18,90 20,97 

SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NO, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 M3XKM 0,09 1,68 1,71 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,03 
0,00 0,00 

01/10/2021 

AeslfleøO d,gIt Tnefl(e poCUGLI -
LUIZ IAEISS•23261536934 
Razão. Eu sou o autor deste 
documento 
Data 2021.10 05 15.47:16-0300 

Responsável Técnico: Euclides Luiz Weiss 
CR EA/CAU: PRI18.913/D 
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COTAÇÕES 

DE RETROA ÃO: 

O OM 6 

ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE INDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE 

1001 IIDIV/0! 

1002 itDIV/0! 

1003 ftD1V/0! 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNN NOME FONE CONTATO 

E004 76.669.324/0001-89 DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ www.der.pr.gov.b 

COTA CIES: 
FONTE- CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 570500-DER 

REPERFILAMENTO C/C.B.U.Q. (massa fina) excl.fornec.CAP (até 

10.000T) t 162,33 
_ 

EMPRESA 

E004

OBSERVAÇÕES: 

NOME DA EMPRESA 

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 

COTAÇ ES 

162,33 

DATA COTAÇAO 

REF 03/2019 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 873000-DER 

INSTALAÇÃO DE TACHÃ° REFLETIVO BI DIRECIONAL 

(25*15*5cm), COM FORNECIMENTO DE MATERIAL INSTALAÇÃO UND 46,33 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 

E004 

OBSERVAÇÕES: 

DER- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 

COTAÇÕES

46,33 

DATA COTAÇÃO 

10/2019 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 173040-DER EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 2.353,66 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 
—1 E004 DER- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 2.353,66 15/01/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 560400-DER 

IMPRIMAÇÃO IMPERMEABIUZANTE EXCLUSIVE FORNECIMENTO 

DO CM M2 0,31 

EMPRESA

E004 

NOME DA EMPRESA 

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 

OBSERVAÇÕES: 

COTAÇÕES 

0,31 

DATA COTAÇÃO 

15/01/2021 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 589100-DER FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 5.022,50 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ E004 

OBSERVAÇÕES: 

01/10/2021 

Data 

COTAÇÕES 

5.022,50 

DATA COTAÇÃO 

15/01/2021 

Assinado digitalmente por EUCLIDES 
LUIZ VVEISS:23261536934 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2021.10.051600:13-0300 

Resp. Pesquisa de Mercado. Euclides Luiz Weiss Crea:PR18.913/D 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



IN° OPERAÇÃO 
o 

!LOCALIDADE SINAPI CURITIBA 

Item Fonte 

• • 

IN° SICONV OIPROPONENTE 
P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação 

/ TOMADOR MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA !APELIDO DO EMPREENDIMENTO PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
'DATA BASE IDESCRIÇÃO 08-21 (N DES.) DO LOTE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA MUNICÍPIO / UF 'CORONEL VIVIDA - PR BDI 1 24,23% BDI 2 0,00% 

Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) BDI 

(%) 
Preço Unitário 
(com BDI) (R$) PAVIMENTA AO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo #PUBLICO 

BDI 3 0,00% 

Preço Total (R$) 
1 IV .56 

o 

LJ 

1. 1.1. PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q EM DIVERSAS RUAS ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
_ 
- 

1.997.550,06 
27.160,57 

1.1.1. Composição 013 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UNO 1,00 21.863,13 BDI 1 27.160,57 27.160,57 RA 
1.2. SERVIÇOS INICIAIS - 45417,17 

1.2.1. Composição 006
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO PROGRAMA UNO 1,00 981,26 BDI 1 1.219,02 1.219,02 RA 1.2.2. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 18.888,10 1,88 BDI 1 2,34 44.198,15 RA 

1.3. GUIA- MEIO FIO EM CONCRETO - 217.443,85 1.3.1. Composição 015 RETIRADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO COM REJUNTE EM ARGAMASSA M 2.364,15 17,94 BDI 1 22,29 52.696,90 RA 
1.3.2. Composição 017 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA CONTEMPLANDO A RETIRARA MECÂNICA, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA EM LOCAL A SER INDICADO. M 2.749,58 2,36 BDI 1 2,93 8.056,27 RA 

RA 1 3 3 SINAPI 

SINAPI 

94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 M 2.652,67 38,34 BDI 1 47,63 126.346,67 

1.3.4. 94274 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 ro 96,91 42,64 BDI 1 52,97 5.133,32 RA 
1.3.5. Composição 007 

CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO /ARGILA PARA ESCORAMENTO DE GUIA/ MEIO-F10 M2 5.113,73 3,97 BDI 1 4,93 25.210,69 RA 
1.4. CAMADA DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q - 541.109,24 1.4.1. Composição 010 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMU-L-S-ÃO ASFÁLTICA RR-1C M2 18.888,10 1,92 BOI 1 2,39 45.142,56 RA 
1.4.2. Composição 012 EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE M3 377,77 1.013,03 BOI 1 1.258,49 475.419,77 RA 
1.4.3. SINAPI 100986 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' (UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 377,77 6,24 BDI 1 7,75 2.927,72 RA 

RA 144. SINAPI 95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 INIP, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3X KM 8.310,94 1,71 BDI 1 2,12 17.619,19 
1.5. REVESTIMENTO! FtECAPEAMENTO EM C.B.U.Q DA VIA - 1.114.005,01 1.5 1 Composição 010 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-1C M2 18.888,10 1,92 BDI 1 2,39 45.142,56 RA 
1.5.2. "TSINAPI 95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 M3 755,54 1.094,99 BDI 1 1.360,31 1.027.768,62 RA 
1.5.3. SINAPI 100986 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 N13(UNIDADE: M3). AF_07/2020 M3 755,54 6,24 BDI 1 7,75 5.855,44 RA 

PMv3.0.4 1/ 



N° OPERAÇÃO 
o 

N° SICONV 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação 

PROPONENTE / TOMADOR 
O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

SINAPI BASE DO LOTE MUNICIPIO / UF BDI 1 BDI 2 
I 

BDI 3 1LOCALIDADE 
CURITIBA 

IDATA 
08-21 (N DES.) 

'DESCRIÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 'CORONEL VIVIDA - PR 24,23% 0,00% 0,00% 

Item 

1.5.4. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

95875 

Descrição 

ODE GO • EL.,vivip

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE. M3XKM). AF_07/2020 

Unidade 

M3X KM 

Quantidade 

16 621,88 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

1,71 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

2,12 

Preço Total 
(R$) 

35.238.39 

1.6. SINALIZ O - 52.414,22 

1.6.1. Composição 009 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 1.086,83 17,36 BDI 1 21,57 23 442,92 

1.6.2. Composição 001 
'PLACA DE IDENTIFICACÂO DE LOGRADOURO  PUCLICO 0,45x0,25m - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 

UND 36,00 281,35 BDI 1 349,52 12.582,72 

1.6.3. Composição 003 
PLACA DE SINALIZAÇAO VERTICAL DE REGULAMENTAÇÃO (PARADA 
OBRIGATÓRIA - R-1 - OCTOGONAL) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
PROJETO 

UND 39,00 338,26 BDI 1 420,22 16.388,58 

Encargos sociais: 

Observações: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 

PMv3.0.4 

Assinado digitalmente por EUCLIDES LUIZ WEISS: 
23261536934 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2021.10.05 15:40:44-0300 

Responsável Técnico 
Nome: Euclides Luiz Weiss 
CREA/CAU: PR-18.913/D 
ART/RRT: 1720214945107 



IN° OPERAÇÃO 
o

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

IN° SICONV I PROPONENTE TOMADOR 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

1APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORCIPAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 2 

04/18 05/18 

3 4 

06/18 07/18 

5 

08/18 

6 7 8 

09/18 10/18 11/18 

9 10 

12/18 01/19 

11 12 

02/19 03/19 
1. PAVIMENTAÇAO EM C.B.U.Q EM DIVERSAS 1.997.550,06 % Período: 32,79% 29,71% 37,50% __[ 

, ____ 

1.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 27.160,57 % Período: __ 32,79% 29,71% 37,50% 
1

1.2. SERVIÇOS INICIAIS 45.417,17 % Período: 26,39% 38,63% 34,98% 

1.3. GUIA - MEIO FIO EM CONCRETO 217.443,85 % Período: 100,00% . 

1.4. CAMADA DE REPERFILAMENTO EM C.B.U.i 541.109,24 % Período: 24,36% 33,17% 42,47% 

1 5. REVESTIMENTO / RECAPEAMENTO EM C.E 1.114.005,01 % Período: 24,36% 33,17% 42,47% 
----1 

1.6. SINALIZAÇÃO 52.414,22 % Período: 25,77% 35,97% 38,26% 
---, 

Total: R$ 1.997.550,06 

Período: 

%: 32,79% 29,71% 37,50% 
Repasse: - - 

Contrapartida: 655.069,28 593.485,10 748.995,68 
Outros: - - - 

Investimento: 655.069,28 593.485,10 748.995,68 
., 

Acumulado: Contrapartida: 

%: 32,79% 62,50% 100,00% 
Repasse: 

Outros: 

- _ - 
655.069,28 1.248.554,38 1.997.550,06 

- 
Investimento: 1355.08948 1.248.664,38 1.987.860,06 

Assinado diaitalmente Dor EUCLIDES LUIZ 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 

PMv3.0.4 

WEISS:23261536934 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2021.10.05 15:41:09-0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Euclides Luiz Weiss 
CREA/CAU: PR-18.913/D 
ART/RRT: 1720214945107 



Quadro de Composição do BDI 

N° OPERAÇÃO IN° SICONV 1PROPONENTE / TOMADOR 
O O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

000040 
L) 

Grau de Sigilo #PUBLICO 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA / PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,70% 
Risco R 0,82% 

Despesas Financeiras DF 1,10% 
Lucro L 8,02% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
(1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) BDI 

= - 1 
(1-CP-1SS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

CORONEL VIVIDA - PR Local 
Assinado digitalmente por EUCLIDES 
LUIZ VVEISS 23261536934 
Razâo Eu sou o autor deste 
documento 
Data 2021 10.05 15 39 57-03'00' 

Responsável Técnico Nome: Eucl ides Luiz Weiss CREA/CAU: PR-18.913/D ART/RRT: 1720214945107 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 

PMv3 0.4 1 / 1 



IN° OPERAÇÃO O
QCI - Quadro de Composição do Investimento 

IN° SICONV 
0 

1PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

MUNICIPIO / UF 
CORONEL VIVIDA - PR 

'RECURSO
OGU 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE ICONTRAPARTIDA INVESTIMENTO 
0.00 1.997.550,06 1.997.550,06 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 

Meta 
Rem de 

Investimento 
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. 

Lote de Licitação / 
n° do CTEF 

Contrapartida 
Repasse (R$) Outros (R$) 

Financeira (R$) 
Investimento (R$) 

1. Pavimentação Recapeamento de vias 
PAVIMENTAÇÃO EM C B.0 O EM DIVERSAS RUAS Em Análise 18.888,10 m2 LOTE 1 1.997.550,06 - 1.997.550,W 

- _ 

& - _ - _ 
_ 

& __ - - 
-- _ 
_.. 

10. 

_ - 
-- _ 

-- - 

TOTAL _ _1.997.550,06 
( 0 00% ) ( 100,00% ) ( 0,00% ) 

1.997.550,06 
I 100,00% ) 

Observações: 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

sexta-feira, 1 de outubro de 2021 
Data 

PMv3.0.4 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital poo ANDERSON 

BARRETO:96731109991 
r, :dr u20E2B1A,RoR.ETO,9608A 7, 33V _009Z; 

Representante Tornador 
Nome: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Cargo: PREFEITO 

1/1 



OLoy4 2 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica em 
CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme projetos, planilhas 
e memoriais em anexo. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2021 

IR ANTONIO AZILIERO  
CRC 025365-O/PR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX! 2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 
Entidade Promotora: 
Instaurada pelo Prefeito: 
Comissão de Licitação: 
Presidente: 
Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 
DINARA MAZZUCA'TTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 — O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n2 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para 
a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de 
Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. O recebimento dos 
Envelopes n9 01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n° 02 contendo a 
Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as xx:xx horas do dia xx de xxxx de 2021, no 
Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n2 01, contendo a documentação de 
Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no 
mesmo endereço indicado acima, às xx:xx horas do dia xx de xxxx de 2021. Havendo a 
concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa 
pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de 
inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, 
proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n2 02, contendo a Proposta de 
Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 5° 
(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br - 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ser aduzida até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 
Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 
08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivicia.pr.gov.br 
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n2 8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 — INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 
por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, dentro do prazo de 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvividapl-Lgov.br  e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 22 a 62 feiras, no horário compreendido 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Douglas Cristian Strapazzon (46) 3232-
8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 

1.997.550,06 

2.1.1 — Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 
composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Composições, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais 
elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 
2.1.2 — Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 
entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 
constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 
2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 — Anexo I — Modelo de carta de credenciamento; 
2.2.2 — Anexo II — Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 —Anexo III — Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.2.4 — Anexo IV — Atestado de visita; 
2.2.5 — Anexo V — Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 — Anexo VI — Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72 da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade 
ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 —Anexo VII — Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 —Anexo VIII — Minuta de contrato; 
2.2.9 — Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 
2.2.10 — Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 
2.2.11 — Anexo XI Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 — Anexo XII — Projeto (pranchas); 
2.2.13 —Anexo XIII — Memorial descritivo; 
2.2.14 — Anexo XIV — Planilha de levantamentos de quantidades; 
2.2.15 — Anexo XV — Composições; 
2.2.16 — Anexo XVI — Quadro de Composição do Investimento - QCI. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI se encontram disponíveis em arquivo zipado 
junto ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, sin — 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331 if 8361). 

3 — Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 
contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 
aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32 (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 
válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 
n2 01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 
com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 
que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32 (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro. A relação dos 
documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br.

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos incisos I, II e III do art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 
incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bd, verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n2 02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n2 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 
proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 
sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32, da Lei Federal n2 8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01 — Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM 
ANEXO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas 
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ENVELOPE N2 02 — Proposta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX! 2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM 
ANEXO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 — No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo I, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 
poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 
de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 
processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 
requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 
ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes ng- 01, 

C) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 
d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão„ é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
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documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 
ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 
proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 
apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
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domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943, com validade igual 
ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.bricertidao).

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 
c.1) 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
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profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 

apresentado nesta licitação. 
Observações: 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "h" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n° 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n° 2126/2016 —TCU — Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogado pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU, Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 
1 - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
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Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 
um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 
profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 
obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE (Lei ng 6404/76 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 59, § 29 do Decreto Lei n9 486/69), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital — ECD 
(Decreto ng 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, e 
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Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-

CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 

o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 

empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 
comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 
devendo o resultado para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 
cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
13,2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade ambiental e 
sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 — Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas — ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.2 
123/06, de 14/12/2006: 
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a) No caso de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n2 01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n2 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida  em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 
d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará ha 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 
90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 
diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 
o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 
fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 
estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n2 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 
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7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n9 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n2 01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n9 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do 
perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo; 
considerando o preço máximo de R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e 
sete mil e quinhentos e cinquenta reais e seis centavos), devendo o preço incluir todas as 
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 
ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de responsabilidade do 
CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n9 02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

13) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 
empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 
b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
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da planilha orçamentaria, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, da ordem 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 
apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 
"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do 8D1)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 2546/2015, 1.811/2014 e 187/2014, TCU — Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 2546/2015-TCU-Plenário-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 1811/2014-Plenário-Rei. Min. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 187/2014-Plenário-Rei. Min. Valmir Campeio: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
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edital. 

9.3 - Os envelopes n2 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 
deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 
edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 
crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto na Lei Complementar n2 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 
informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 22 do art. 32 da Lei Federal n2 8.666/93. 

10.4.1 — A identificação do proponente como Microempresa — ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 
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10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 
comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 
proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 
condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 
Paraná — Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n° 013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 
será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços — VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e 
cinquenta reais e seis centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em 
diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo. 

11.2 — Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
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b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 — A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 — Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "h" do item 11.4, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 — Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n2 8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 17 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

13 — Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.5.1 — O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 — O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 13.5, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 
presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.8 — A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 
b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 — Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 — Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 
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13.12 — Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 — O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 — A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n2 8.666/93. 

13.15 — O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 
licitação é de 03 (três) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.1 — O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 — O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 — Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.18 — A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 — A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra„ sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 — A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 — A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 
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13.21 — O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 — Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 
cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
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profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 — Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
16.2.2 — Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3 — Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 — Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 
obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 — Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste, 
16.3.3 — Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 
deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 
e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
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contratada: 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.5 — A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 — DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.6.1 — As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 — "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza — ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — AUQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALI'QUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar ng 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar ng 028/2009: 

Art. 2°, 5 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
5 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
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obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar ng 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 
efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

16.8 — É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n9. 8.666/93. 

16.9 — Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 — Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 — Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-
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se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 — Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 — Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 — Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
....... 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 
será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por urna das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 
a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 
cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 18.1, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 
boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 25 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 — Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 — Gestor e fiscal do contrato 

19.1 — Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 — A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 — A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Euclides Luiz 
Weiss, CREA 18.913 D/PR. 

19.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 
20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
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à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, 
alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo de 
Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 
conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 
de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 
todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 
I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

DINARA MAllUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)  , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n°  e CPF sob n2 , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 XX/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa  , outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 XX/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 31 de 49 ( '\, 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa   DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento das diversas ruas do perímetro urbano onde será executada a 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ conforme planilhas, projetos e memorial em anexo, das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 
responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 
acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 
encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n° 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ n° endereço completo 

 , através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou as diversas ruas do perímetro urbano onde será executada a 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local),   de   de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 XX! 2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr.  , inscrito junto ao Conselho Regional de 
 , sob n2 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, 
conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N9 XX/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2

na Rua  , n2 , CEP:   na cidade de  Estado do 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  
 e RG n2 , DECLARA para fins de licitação que: 
I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negociai com 
o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 
que dispõe o Acordão n2 2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n2 09 do TCE/PR. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 
VII - Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n2 xx/2021, às condições físicas ora 
estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 
complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

 , com endereço 
, telefone ( )  

, portador do CPF n2
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 
CNP.J: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 
Agência: Conta Bancária n2: Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n° XX/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo; nas seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$   (por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 03 (três) meses, conforme descrito no Anexo X, contados 
da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data do protocolo constante no envelope n° 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços n° XX/2021. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2021 TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa  

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n2
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av , n.2 , na cidade de , Estado  inscrita no 
CNPJ sob n- o representada neste ato pelo(a) 
Sr(a) , portador (a) do CPF n2   e RG n2

a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n° XX/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do 
perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n2 XX/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ , conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 
itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
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Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 
Levantamento de Quantidades, Composições, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e 
demais elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante do Edital e Contrato. 

I - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar entre 
si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente constem 
em um documento e não conste em outro sejam considerados. 
II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 
licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 
responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 03 (três) 
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meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 
Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso I, alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 
inciso I, alínea "h" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 
Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 
de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 
cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 
as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 
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Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra 

I) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 
I - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 
com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 
que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 
da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 40 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
a.1) "Lei Complementar ng 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza —ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALI'QUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar ng 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar ng 028/2009: 

Art. 2g, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar ng 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

1 - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 
da Certidão Negativa de Débitos — CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
Pargrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 
Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 
pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 
conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 
g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
I) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 
pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 
m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
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outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 
o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 
apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 
além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 
de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
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I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 
ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 
mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 
caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 
Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 
5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 
garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 
quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 
INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 
a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal ng 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n g 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 
Euclides Luiz Weiss, CREA 18.913 D/PR. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 
cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "13". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
I - A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 
lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 
Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de   de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 
Tomada de Preços n9 XX/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(documento obrigatório) 

ANEXO X 
Tomada de Preços n9 XX/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
(documento obrigatório) 

ANEXO XI 
Tomada de Preços n° XX/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 
(documento obrigatório) 

ANEXO XII 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 
Tomada de Preços n9 XX/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

COMPOSIÇÕES 

ANEXO XVI 
Tomada de Preços n° XX/2021 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO - QCI 

Obs Os anexos IX,X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI se encontram disponíveis em arquivo zipado 
junto ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — 

Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos índices Financeiros — EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n2 XX/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n2
8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n9 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" por 
LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para a 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel 
Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo, sendo previsto o valor máximo 
de R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e cinquenta 
reais e seis centavos), para a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 
de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 
superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
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curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 
das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 
os permanentes. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 
continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 
a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 07 de outubro de 2021. 

're.J
DINARA MAllUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Registre-se e Publique-se 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME 
--

CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizanctela Veis S onholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU/ESARRETO 
Prefeito n ipal 

o de S za Centenaro 
etário M nicipal de 

A inistração e Fazenda 
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Edição n° 7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

n Annoç 
DIÁRIO DO JDOESTE 

19 de guesedo 021 

Emprego Nome 

Enformar° 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 280 
O Prefeito do Municia° de Pato Branco, Estado do Pararia, no uso das atribuições que lhe são 
contendas peto art. 47, XXV. na forma do art. 02. e *e. ambos da Lei Orgâni. do MuNclpio, 
00111 1011050101110 no dopado '00 011. 2°. 1 • 11 • no art. 5°. ambos da lei Comolementa Municipal 
n°80, dali cie julho de 7014. RESOLVE Art.1° Autorizar • contrafação de p.aeoalopnooedoem 
Processo Seletivo Sen.ficado • PSS. formalizado situes oo Edital n° 008/2020. para provimenle 
do n1941 em âmitirtigo Públoo temporáno de Enfermeiro, conforme especificado no quadro 
abaixo-

;Classrlicação no 
PSS 

Tenkane Xerla Gasearam 300 048/ 

•  Coo/oca P.e. Dos Santos ;31' lugar 
Géssi. Ferreira ,32° lugar 
Elen Karam Chagas :33' lugar 
Bruna 2iinon  , 34° lugar
Sada Laca Chaiiroz Benato TWFugar 

Art.2° F. ettabelead0 o pra. de 5 (cinco) diu ut.* Para Que CIE 0008/00100 
art. 1° assumam a resoecUve vaga. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
puha-não. Gabinete do Prefeito do Municia° de Pato Granes, Estado do Paraná, em 18 de 
Name. de 2021. Ropson Cantu • Prelado 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Diretora do Depa.manto de finarmos Humanos da Prafeitora Muniopal de Pato Branco. 
Estado do Paraná. CONVOCA aortas.. no %COESO Sekavo 50.r/ficado c.° 008/2020, 
voando ao pres...olo de vages para o emprego publico temporário oe Enformado. para que 
no prazo do 05 (cinco) dias ideai. contadua da publmação desta Editai. compareçam á Rua 
Caramuru n.• 271. para assumirem a voo& que é de are. 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 
Tercmne Xerla Gaspar.. 
Carolina 0,18.00 00. Santo. 
Odasao FINOSILIN 
Elen Kauani Chegas 
Bruna 2.anon 
Silva Leticia Queiroz Balaio 
Pato Branco. 18 de ton./feiro de 2021. 
Giomara Lona Basao • Direçáo do Depto de Rec Hurn. 
Por... 225/2021 

CLASS. 
30° lugar 
31a lugar 
32° érgar 
33° lugar 
3. 5  
35° IMier 

MUNICIPIO DF PATO BRANCO - PORTARIA .30 201 
O Prefeito do Munrcipio de Pato Branco. Estado do Paraná, no uso 005 atribuições que lhe sao 
conferidas peio art. 47. XXV. na forme do art. 62, II. 'e ambos da Lei Orgraii. do Municipio. 
corn lundamento no 0/oposto no an. I e II e no art. 5°. ambos da Ler Complementar Municipal 
n° 60, d. 17 da julho de 2014. RESOLVE Art. 7° Autorizara contratação do pessoal aprovado arn 
Processo SeletNo Simplificado - PSS, forrnal.do atraves cio Edital n' 006(2020. para provirnento 
da vagas 0111 emprego público tamporário da Técnico da Raio X. conforme upeoficado no 
quadro *baixo: 

Emprego 
Técnico de Raio X 

Nome 
Joalaine Saiam Hiliesheim 

Claudicação no PSS 
or lugar 

0,01. 2° F. eStabelectio o pre2o de 5 1.00) 0/85 PUS para com 04...010. espeCa.clos no 
art. 1° assumam e respectiva vaga. Art. 30 Esta Portal/a entra em vigor na data dri sua 
atacam. Gabinete do Prelado do MUNGIDO de Pato Branco. Estado do Parará. em 18 de 

lioeiro de 2021. Robson Cena- Prelado 

ICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diraore do Deparlemento de Recursoe Humanos da Preeitura %impai de Pato Branco, 
Estado do Paraná. CONVOCA aprovada no Processo Sarilho Simpaficado n.° 006/3020,01501140 
ao preenchimento de vagu para o emprego público tempera. de Técnico de Raio X, para que 
rio prazo de 05 (cinco) diu útaos contados da publicação doa. Edital compareça Rua 
Caremuru n.° 271. para assumira vaga que é. direito. 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Migam Soutior Haloshoim 
P. Branco. 18 de levares.° de 2021. 
Giornara Lucia Base.° • Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 101 202 
O Prefeito do Municiará de Pato Branco. Estado do Para., n3 uso da, atribuições que Io são 
conferidas peio ao. 47. XXV, na 100,10 00 art. 02, e 'a', ambos da Lei Oral.. do Município. 
coroiderando o resultado final do Conauo Público Mon.opol conaubstanciado no Edital 00
014/2018, homologado através da Portaria is.  384/2019, RESOLVE. Art. 1° Norneer Candidata 
aprovada em Concurso Público Munrcipal para ocupar cargo do provimento aditivo . Quadro 
Geral de Servidores do Municipo de Pato Branco,. saber  

Nome ' Ciaseife.ollo no Concurao Cargo 

Médico Planroneda Ana Cristina Ribeiro Bandeira 41° lugar 
Art. r Nos icemos . quir IM10/8 08 1. do art. 10d, Lei Municipal na 1.245, de 17 da agem. da 
1993, a candidata nomeada térn 001000 de 5 (cac) dias para tomar posse no retroactivo cargo. 
04. 3' Esta Po.ria entra amo/gol na data de ale publicação. Gabinete do Prefaito do Municipio 
00 01510 Branco, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro°. 2021. Robson Candi -Prole/to 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Direlora do Depa.mento de Recurs. Humanos do Mono/pio de Pato Branco. Estado do 
Paraná. convoca aprovada no Concurso Público Munrcipal. pare que compareça à R. Carena. 
no. 271, para tomar posse no cargo conforme Instruções do artigo 2.° do ato de provimento rim 
caráter efetiva efetuado pela Ponana n.° 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 

1t/SC NOME 
184782 lAria Cristina Riba. Bardou 
Pato Branco. ens 18 de fadarem de 2021. 
Gloriara Lucia Basso - Direção do Depto do Rec.Hurn. 
Ponana 225/2021 

7; '1

CONTRATO DE UM.* oe .o os sorra.' a co PRIVTAGÃO 0a asemos in 022/ 
CO/OnnEn0A 00‘,..MANÇAIWIL .1.01.00101 GISTÁO num. LTDA "" 

010c4.
CNP, 00.145.940/00011-01 

Por ge Ir•r" 0:".  - • mo' 
&MI.. =11:0=4= ".

famrem 2n22. 
Sem.. nItempaoto 

odo o 0.. mnuouál S,S), ronco mem.. • GIN.,. • VII 
- Inam ao Comum,. 

lanem de Mi. cor....e ...grada Ni tal. 

cawo bese va.táo 
cone hever•ero 

~I... WS 
compmno. 

foftworm• Por. COOtraládo 
1551 

V.Icor 04 ultimo 
noodusto (RI) 

Novo .0, Dm 
nud.t• 

•40NIM e Snoal adnOdoCan )04.00 au.4 

eRONIN 4P • Megmare br.1 2..00 268.01 282 64 

ORUNIN e noual • Lemumradm 21m/ánna 400.00 420.. as) se 

PRONIN ata Rologn ,{1.4 s5u,uo MI.* 

YR.,  Total 18.••1 1.702,011 
liárumno Torneiro - Olopo•Nilem Geral* 

plro• roydn. deo., deço5.6., ¡d.o au. não umvaumn o mmonte eonnm, 
1km oc Sul • na. Onde revoem dr N41. 
NINon &Moeda Forommol Nadem IdurOnal 

- - - 
!moo do PRIM. 
Prefeitura 8400111ipal 

AIL. 
CNPJ 80889.886/0001-43 

sui_ina peelenuta@sulina.pr.gov.br 
www.sulena.pt.ieno.bi 

Rua Tuo‘conag. - Fone: (46)324440N • Cem - CEP 85585.000 • 04.0I10 - %rant 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL 0 5 34/2020, DEDO DE FEVEREIRO 
08 2025. 
Julga a sobotaçáo de voca de mana d• pneu impetrado pelo empeça 00/1/Mb 1T101, ISSO 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO 0 . 04/2021,00 200E 

FEVEREIRO DE 2021. 
Declara o procmso ecografado deserto e remarca a sessão para o dia 11203/200145 06:00hrs. 
DECRETO Na 021/2021 DE 18/02/2021 
Coro/tu a Unidade de Controle interno do Municipio de SLIIna 
PORTARIA 00 041/2021 DE 111/02/2021 
Concede Ampliação de Carga Horária a Professores P55 
PORTARIA Na 042/2021 DE 18/02/2021 
Concede função gratifica40 a servidores que especo/oca. 
PORTARIA NO 043/2021 DE 111/02/2021 
DeSignação do Servidor vai. Parimrto oara chefia de Vigiláncia S.O., nomeia adorara. 
Sanita. do MunocIpo e autor. pagamento de eratMcação e insalubndade. 

o publIca0o na mt•pra 000 0.05 atm00 ontonleanlno d.tpefuv. 00 ti.md• Cod.,•(0 
Intp://wanszlortomuniolpal.com.Or/arna, ePtao . da 10 de rEVEREISCI de 2021, conforme /e00101,001100 
n• 727 de 07 dr ,..nba de 2017 

Emite. EMato do Contrato 10/2021. Contratant• Munteísels de Chopinzinno. COMO.. P. C. 
Cena .1 Co Ltda. CNPJ 05.088.711,300. 43. Opala COntrataçÃO de ornarabe para aquisição da 
agulhas vacutanwr 08,26own. Valor 05 3.800.00 mei m4 • arsis.nto• ret.). Ongom: D mansa de 
L'ataplo n• 0/2021. Fundam*arlo laçai atroo 240a La 8.666/93. Elamn/010 858019.50 02331 Fome 
504. Data da nasmalura 15/02/2021. Assola, Elloyi Lffil C•nd. peio Munielplo • Paulo Cotar Ca., 
pala Emp-esa. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2021 
PROCESSO N" 04/2021 

UASG N° 450996 
O Municipio de Pato Branco, LIASG 4509911. através da Pregoeira DM., 

Aparecida Alussini. toma público aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão EletrOnico n"Ol/202I, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LED nas torres existentes, instalação de 
Superpostos, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (pane integrante doo anexos do Edital), o 
qual leia-se, "Superposie em concreto rom escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24in de vão livre, inclusive base pura fixação - 
fóthecimento instalação", fica alterada 3 data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferido para o dia 04 DE MARCO DE 2021. as 09 HORAS, acossando 
exclusivamente por meio eletrônico 
vi-H,Cortirtriralfe yen/rumem firis,xtrP. lir horário oficial de Brasilia - DF. As 

demais condições estabelecidos no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA-PR, 

RDA Elpid.o doe Sant.. S41 -Tolera: (46) 320511120 e 324,1122 
CEP. 35.54.000 • Ildonno Serpa • Po aná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2021 

A P.N... Munupal monteio Swpa - PR rc..a aos tiowessad. uu• fera realizar no da 03 . 
mear. da 2021 a,. 01111500mIn. n almrhon els IlelaçAo nu reodallemdo ao Propao Onnemrinl Ino 
10.00' Prei. Pcx Nem para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO De UM( 00 ACESSO À INTERNET • qu• aiandartirn 
• todas se .994nceas constam. de. Edital • mus Aros.. 

Do Protocolo E ...ao De Abortou O Cned•nelarnento • os envelopa. do Proposta e Natnetaçáo 
devo.° ear protocolMos Prà 03 d• março . 2021. das 08.00mIn hOtaat MO as 08.30min. 
L.al do protocolo • da na..çlo da sessão púbica do orogllo S. d• Liotme. da Priaketura 
MunteCpal de Hon.° Serpa -00. situada n• Roa Elptdoo doa Santos. 00541. centro. na Mdnd• d• 
Son0O0 Soro. - PR. 
Editai . muçu, a disco,. cios MIONIMOUSOS no Departamento de Lotar., MlocmMdm 
comi.meantarm ara,. ao IN•Nr• (40) 3245-1130 oelo •-rnat 
holacaopmnonorewerpagRommoorn. 

14onono Serpa. 18 d• frnuenteo d• 2021. 

LUEIODIEGO 
GUERRA:06274346902 

Lima Da. Gotrtri° 
Pregoeiro 

SOU NICI PO) DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARAN. , 
Edital 5.. 0110/2021 do 10/02/2021 - Conran* Pahll. te. 001l2019 4e 11/824019 %nada, Exclusão da 
Candidato cornou. a.Nee 00 Edital o'. 057,2021. 09102.2021. 
Edital 0. 05e/1021 de 1502/21121 - CO.eurt. P01/I/O. O. NI /2010 dr 11/02i2•19 SOnn/110 Convocação do 
candidata h.Ins. no Coacurso P:Mlleo d. . 001'2010de 11/0,2.010 

Curso Publica Profemoe Municipal 

ova. 
R. 

eieseMesoao dem ao am.a% X. 1.~ ~ ft ...RI 

42- I RUDINE1A LEITS ...,.. .57 ..rel:: ,,Illunle1pal da Edumean. enitlar• 

do Dceporlo 

3 44. ./Apu Luro.. /00. 
OLA DOM 

,..,..,,, Ser reuno Moruchpal dr ed. da.ko Cultura 
do Limpam 

FAIR. O. 0004021 de 111/02.2021 - Cooeurao Pâtilko 
conMdain holobloda no Concumn INPM. n..001 ..2.01' 

Cargo Públiro: Assistam!. 80.0,1 

e, comete 
de I 1/02/2019: 

dr 11/1124810 S.P.: COn000.80 de 

Ovooe Clomidooplo Ill•••• 4.• °mak.* N. avadgfo iMood•roadood 
em. 

1 1 . SOLANGE APARECIDA DA ..L, A (0225, 11 Sememno Punimos! de Anlatancto Soo& 

3 r POSANC BORTOLJNI 
Semelar, klunio,ald• Am•I•Inorta Soma 

0919SS 

Cargo Público: Psicólogo 

aram 1 Glonoid000lo Pomo do ClaadlOo• 
r. 

'I 

e. N.N. IN•M• .....2 

i . T. 14;,,,k1SS RfollsINA SRL NINO ... s. Ifo:mue. kliut.1,1d• Aw.ttna. Soo, 

2 - 27 1 ESGANE RITA DA SILVA 692941 
Smnumo Llueumpel de Alf.lènell. MCI. 

PUBLICACÃO DE ATM: 
AT() . DATA . ASSENTO 

Portada it.. • 1 I 17.2/1021 " Ocupo C ornms. de Imas,. 
-  Deermo M. 7E40 17414021 . .40..4 alro.ada,m,.....r.. hben• SM.num 

I Deneam o., 7,1 I 11.101//1011 I .41101.1 aprovada em Comun. Flennod2 Vela Sp(mind 
A atalhe,. . mirra doc ru. mama encontra-e diepunn, no srpome endereço delf.hco. 
21202,161.211/u.102.0.0.01100/cl,s018.  dm 7, - conforme autmoadn pela Lel MunIcusel ,c, /7S9,{1,7. 
Idlandlo comum na Lu Municipal n'. 2802.201k 

RATIFICACÃO E ADJUOICACAO RCr. DISPENSA DE LICITACÁO N°4/0021 
lendo em vala o Pasmar da Comua: de Muna. • da Procuradoria Multam& 030 botaram o 
multa. do Proc.. do Dispensa da I. citação por Leme /1.0/2021, eu. EDSON LUIZ CENCI. %No., 
loOld púbica e RATIFICAÇÃO do procedmento em apor., es ADJUDICAÇÃO do otmlo da uoulnie 
forma 

EMPRESA CNP/ VALOR TOTAL CO 

P. C CENCI 01110 LIDA 8.5.008.716/020,-83 RS 3.600 00 

Con/onoo 1.00csta. E a d•CM60. ~nata . Prato. 04 Cnopi.nho • PR. lSd5 Muni. de 2021. 
Edson Luo Cu°. Profano. 

Emacia Estralo do 2' Termo da AdMvo ou ConVolo M 91/2019. Cm... Nun,cipo O, Choononno. 
Conaatada Gema Seaudore 01k CNP.1, 90.180.805,13001-E2. Cai. Matacão do eram da inacimlo • 
Main. cor nuo 12 (doai mu. • a.a. do Gestrio • Feecallzação do ContrNo. N.o Prazo 21/022022. 
Vala du Aduo. RS 5.053,01 /VOGO nd, unquen. • Vto nnoN • ano• • Onilmt• 111o900
Prominoal n• 10/2010. Fundammto tapai Mi. 57 da 1.81 FM•nd 01 8.580/93. 0•1/1 da istsmaora 
09102/7021. Melnanl: Edson Lud Comei, palo Utredpio • SIMa laller de Almoe Proeurason. 0040 
En.2“41. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
.(u.,0•12 \Mu. Ps,01.0, ima Frirs de r 8,2 

.100/0 nas 50,0 F /IMO:O 1 ;San, nsorsi-liten, 
1./30 que unniteceis 110100104 ,01,40111.1d0 :Ao p4, 11071 tr... o IV...MV-
0/00 glorifitn 1 vin. kinvo pt. p.)2,- 18n, pa 001..3.1 
main Nnim rto 0(mt., itklitf, 1 ,/1l00 InrCa,  con 4/ /11.10111 
r.tintintrá Fromr por tf80 Dutdrutr (ufa Lo..4 pro,nloç.1.5. 

DG; 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONDAS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar a data do Edital de Convo.çâo 001/2021 publicado na dotado 13 de feverdro 
de 2021 - Edição n" 7028- Página 83,0, 24 de fevereiro de 2021 para 01 de março 
da 2021, os demais itens Parrnanacem Inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Sanha Paulo HOrn, Presidente do Consórcio Intermunrcipal de Saúde, no uso 
da Suas atribuições legais, convoca os ExmOS. Senhores Prefert.. para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N." 002/2021 s realizar-se no dia 05 de mar. de 
2021. ás 09h3Omin. . 
A integra encontra-se disponível nos segurares °adarvoos eletrônicos: 
ratp.,',v.v. cc. irm com:, a int ,

CIRUSPAR u*) 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinária 
Conselho Deliberativo o Conselho Fiscal 

O Prasidonte do Consórcio Intennunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná CIRUSPAR, Sr. Disnei Luquini, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107. de 06 
de abril de 2005. no Decreto Federal n° 0.017, de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no 0/0 26 de fevereiro de 2021, seda feira às 09h30. na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PP., para tratar da seguinte pauta. 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020: 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio: 
3. Encaminhamentos paras Assembleia Geral: 
4, Assuntos Gerais, 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Disnel LuquInl 
Presidente 
CIRUSPAR 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

CoroneL Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano IV - Edição N9 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
fi nal. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

. iii 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

i , (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019. publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação fi nal. 

ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
icipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2' a 6 feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 

Doara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abati, Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907 764 8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, D ANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão. para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403 644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

LEXPul; 
Diário Oficial Digital • 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 152/2021 

PROTOCOLO N2 135/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Jurídico 

DATA: 07.10.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°' 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 
em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo. 

Cordialmente, 

\ .
Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 

fizipoefiçr 
GGooy 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Tomada de Preços. Análise Jurídica. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços 
visando a contratação de empresa, em regime de empreitada por preço global, para 
execução de pavimentação em CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel 
Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Os documentos constantes nos autos são os seguintes: 

a) Termo de Abertura de processo administrativo; 
b) Ofício n2. 091/2021 da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria de 
Viação e Urbanismo; 
c) Memorial técnico descritivo e orçamentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Justificativa de índices financeiros; 
f) Minuta do edital; 
g) Portaria designando a comissão de licitação; 

Através do ofício n2. 152/2021 o processo foi remetido a esta Assessoria 
Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, 
prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

L ANÁLISE JURÍDICA. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 
ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a 
contratação objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre 
interessados previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados 
por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal local. 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras e 
serviços deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na 
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos estão a minuta de Edital e de Contrato que elegeu o regime de 

empreitada por preço global, a fim de que possam guardar consentaneidade com a vigente 
legislação de regência. 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

No caso vertente, pressupõ3-se adequada a contratação pretendida com o 
presente certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade 
licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 1.997.550,06) está em 
consonância com o Decreto 9.412/2018. 

I.I. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

UI. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Verifica-se que a planilha orçamentária deve ser baseada em tabela oficial, o 
que é lícito em se tratando de obra, atendendo o disposto no art. 7°, §2°, II, da Lei Federal 
n2 8.666/93 e Decreto Municipal n° 6.529/2019 (artigo 2° VII), ressalvada a 
indisponibilidade dos itens nos bancos de dados, o que deve ser devidamente justificada 
no certame, explicitando-se as fontes de pesquisa, sendo de integral a responsabilidade 
do profissional que confeccionou a mesma. 

Nota-se que os projetos, orçamentos, memorial descritivo da obra e demais 
documentos correlatos à obra, foram subscritos pelo Engenheiro Civil EUCLIDES LUIZ 
WVVISS (CREA 18.913D/PR), servidor da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo do Município. 

A Lei n° 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente 
requisito (fl. 42). 

1.111. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação após atendido 
os apontamentos constantes neste parecer. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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LIV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-
se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição, requisitos que também foram observados. 

I.V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

II. CONCLUSÃO 
, 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento 
do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n9. 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
oneQ/lvida-PR, 13 de ou hrode2021. 

Tiago Berna do 
OAB/PR 67.071 
Procurador Mui-1 cipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 127/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 
Entidade Promotora: 
Instaurada pelo Prefeito: 
Comissão de Licitação: 
Presidente: 
Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 
DINARA MAZZUCATTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 — O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 
n2 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para 
a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de 
Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. O recebimento dos 
Envelopes n9 01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n2 02 contendo a 
Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 29 de outubro de 
2021, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 
sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n2 01, contendo a 
documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 
Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas do dia 29 de outubro 
de 2021. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 
formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 
II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 
da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n2 02, 
contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ser aduzida até às 17h00min do 22 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 
Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 
08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao coronelvivida.pjgpybr
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 
respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br, adotando-se, se 
necessário, as providências fixadas na Lei n2 8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 — INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 
por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, dentro do prazo de 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 22 a 6-2 feiras, no horário compreendido 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Douglas Cristian Strapazzon (46) 3232-
8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 

1.997.550,06 

2.1.1 — Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 
composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Composições, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais 
elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 
2.1.2 — Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 
entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 
constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 
2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 — Anexo I — Modelo de carta de credenciamento; 
2.2.2 — Anexo II — Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 —Anexo III — Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.2.4 — Anexo IV — Atestado de visita; 
2.2.5 — Anexo V — Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 — Anexo VI — Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72 da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade 
ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.2.7 Anexo VII — Modelo de proposta comercial; 
2.2.8 — Anexo VIII — Minuta de contrato; 
2.2.9 — Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 
2.2.10 — Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 
2.2.11 — Anexo XI — Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 —Anexo XII — Projeto (pranchas); 
2.2.13 — Anexo XIII — Memorial descritivo; 
2.2.14 — Anexo XIV — Planilha de levantamentos de quantidades; 
2.2.15 — Anexo XV — Composições; 
2.2.16 — Anexo XVI — Quadro de Composição do Investimento - QCI. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI se encontram disponíveis em arquivo zipado 
junto ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.qov.br ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 — Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, sin - Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br 
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4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 
contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 
aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 
aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32 (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 
válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 
n2 01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 
com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 
que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32 (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro. A relação dos 
documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br.

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos incisos I, II e I II do art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 
incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n2 02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n2 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 
proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 
sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32, da Lei Federal n2 8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01 — Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM 
ANEXO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 29 de outubro de 2021 
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas 
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ENVELOPE N2 02 — Proposta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM 
ANEXO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 29 de outubro de 2021 
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 
máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 — No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 
Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo I, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 
poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 
de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 
processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 
requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 
ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n2 01; 
c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 
d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
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documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 
ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 
proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 
apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
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domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943, com validade igual 
ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.brkertidao).

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 
quadro atual da licitante; 

c.1) 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
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profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "h" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo o empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão ne 2126/2016 —TCU — Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CRER contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogado pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 
contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 
/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
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Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 
um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 
serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 
aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 
profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 
indispensáveis à execução da obra; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 
obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 
sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

ai) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE (Lei n° 6404/76 e demais normas aplicáveis). 
0.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n° 486/69), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital — ECD 
(Decreto ng 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, e 
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Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 
qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 
Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 
comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 
devendo o resultado para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 
cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negociai, qualidade ambiental e 
sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 — Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas — ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.2 
123/06, de 14/12/2006: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 11 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

a) No caso de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2 01. Poderá também ser 
enviada dentro do envelope n2 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 
b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 
edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 
da regularidade. 
d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 
90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 
diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 
o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 
fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 
estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 
Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n2 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 
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7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 
presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n2 01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 
do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n2 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do 
perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo; 
considerando o preço máximo de R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e 
sete mil e quinhentos e cinquenta reais e seis centavos), devendo o preço incluir todas as 
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 
ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de responsabilidade do 
CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n2 02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 
mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 
empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 
b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
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da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 
b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 
descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 
de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 
consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, da ordem 
de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 
apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 

As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentaria)", alínea 
"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 2546/2015, 1.811/2014 e 187/2014, TCU Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 2546/2015-TCU-Plenário-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 1811/2014-Plenário-Rel. Min. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 187/2014-Plenário-Rei. Min. Valmir Campeio: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidode. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n9 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
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edital. 

9.3 - Os envelopes n° 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 
deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 
edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 
crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto na Lei Complementar n2 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 
informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 22 do art. 32 da Lei Federal n2 8.666/93. 

10.4.1 A identificação do proponente como Microempresa — ME, ou Empresa de 
Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 
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10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 
comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 
proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 
condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 
Paraná — Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n° 013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 
será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços — VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e 
cinquenta reais e seis centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em 
diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo. 

11.2 — Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
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b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 — A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 
ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 — Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "h" do item 11.4, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 — Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994). 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1° A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 2° O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
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§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

13 — Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
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13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.5.1 — O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 
para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 — O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 13.5, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 
presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

13.8 — A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 
b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 — Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 — Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 
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13.12 — Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 
para a formulação do contrato. 

13.13 — O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 — A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n2 8.666/93. 

13.15 — O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 
licitação é de 03 (três) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15.1 — O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 — O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 — Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.18 — A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 — A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 — A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 — A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 
que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 
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13.21 — O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 — Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 
cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
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profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 — Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 
dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 
parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 — Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
16.2.2 — Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3 — Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 — Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 
obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 — Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
16.3.3 — Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 
deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 
e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
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contratada 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

16.5 — A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 — DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.6.1 — As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da aliquota do ISSQN, 
conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 — "Lei Complementar n2 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza —1SSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — ALI-QUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7,05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CMS). — 
ALI-QUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n2 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n2 028/2009: 

Art. 2'2, 5 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
5 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
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obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar ne 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 
efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

16.8 — É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.9 — Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 — Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 
notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 
dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 — Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 
apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 
efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-
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se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 — Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 — Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 — Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
I II - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 
será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 
a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 
cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 18.1, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 
boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
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18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 — Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 — Gestor e fiscal do contrato 

19.1 — Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n9 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 — A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n9 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 — A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Euclides Luiz 
Weiss, CREA 18.913 D/PR. 

19.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 
20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
I I - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
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à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, 
alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo de 
Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 
conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 
de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 
todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 
a este 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. 

urde 
DINARA MAllUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)  , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n°  e CPF sob n° , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços ri2 10/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa  , outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 10/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N9 10/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa   DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento das diversas ruas do perímetro urbano onde será executada a 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo, das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, 
responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do objeto de 
acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 
encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n2

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N9- 10/2021 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ endereço completo 

 , através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou as diversas ruas do perímetro urbano onde será executada a 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUC1, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local),   de   de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

5iSERVAÇÃO: ESTE DOCUIMYÕ DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 10/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr.  , inscrito junto ao Conselho Regional de 
 , sob n9 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, 
conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALíCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2

na Rua  , n2 , CEP:   na cidade de  Estado do 
, com endereço 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  
 e RG n2 , DECLARA para fins de licitação que: 
I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescido pela Lei n2 9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negociai com 
o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n2 2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n2 09 do TCE/PR. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 
VII - Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n2 10/2021, às condições físicas ora 
estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

, telefone ( )  
, portador do CPF n2
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: Telefone: 
Agência: Conta Bancária n2: Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n2 10/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo; nas seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL

PROPOSTO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$   (por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 03 (três) meses, conforme descrito no Anexo X, contados 
da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data do protocolo constante no envelope n2 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 10/2021. 

  de de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo,. sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N9 XX/2021 TOMADA DE PREÇOS N2 10/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa  

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n2
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av , n.2 , na cidade de , Estado , inscrita no 
CNPJ sob n°-  representada neste ato pelo(a) 
Sr(a) , portador (a) do CPF n2   e RG n9
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n2 10/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do 
perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n2 10/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ , conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 
itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 
Levantamento de Quantidades, Composições, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e 
demais elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante do Edital e Contrato. 

I - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar entre 
si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente constem 
em um documento e não conste em outro sejam considerados. 
II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 
licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 
responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 03 (três) 
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meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 
Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso I, alíneas "a" e "h" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 
inciso I, alínea "h" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 
Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 
de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 
cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 
as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 
designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 
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Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 
financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
obra 

I) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a ) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 
I - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 
com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 
Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 
que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 
da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 
b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 
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determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
a.1) "Lei Complementar n9 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza — ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — ALI-QUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). — 
ALI-QUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n9 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-9 028/2009: 

Art. 2,9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamento a Lei 
Complementar ng 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 
da Certidão Negativa de Débitos — CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 1.0 (dez) dias e, em 
ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 
rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 
Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 
pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 
conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

402 3764 4.4.90.51.02.02 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 da Lei n° 8.666/93; 
e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 
financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 
g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 
do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
I) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 
pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 
m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
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outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 
apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 
b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 
além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 
presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n9 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 
c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 
de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
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I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 
I II - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 
Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 
5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 
garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 
quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 
INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 
a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 
Euclides Luiz Weiss, CREA 18.913 D/PR. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 
cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 
I - Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
I - A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 
lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 8.666/93, 
o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 
Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de   de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 
Tomada de Preços n2 10/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n2 10/2021 
MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n2 10/2021 
MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 
Tomada de Preços n2 10/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 
Tomada de Preços n2 10/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 
Tomada de Preços n2 10/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 
Tomada de Preços n2 10/2021 

COMPOSIÇÕES 

ANEXO XVI 
Tomada de Preços n2 10/2021 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO - QCI 

Obs Os anexos IX,X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI se encontram disponíveis em arquivo zipado 

junto ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.qov.br ou 

pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n — 

Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 
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AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 10/2021, tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em 
diversas ruas do perímetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em 
anexo. Abertura dos envelopes: ás 09:00 horas do dia 29 de outubro de 2021, na Sala de licitações 
do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
1.997.550,06. Prazo de execução: 03 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida. das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

6J09,0 
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DIARIO DO S OESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 7994 I Pato Branco. 14 de outubro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CM4ARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO • ESTADO 00 PARA. 
TE RUO oe BATI AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE oe UCITAÇÃo ei• 23,2021 

OROCE8E0 •11/2021 
CONTRATANTE: CAMA. MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CRPJ 78.898,19.2001-40 
CONTRATADA • CEAM Centro d• Em.. da Admintstr.ao Munk.1 • CNPJ 23.539.278/0001-37 
OILIETO de sim.. Nemo. . eped•Koenuit. Oem NOMM2ma 
Cernem Mune.. Pato Br.. Nome. Crime.. Mama o• Souza TbaN Poen.. ...Nb • 

Non Gome.. Fana*. mima. a parlicIpmeo . cum Mrimanc1M 10 F./. &a.a. d• 
Admintsvaello No., • mi 141•11.. noe 00 19 • 23 de outmeo de 2021 min Cm*. • PR 
VALOR: Ri 3.280,00 (trea me. dianinlo• • oitenta ma. 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 11. 0.610 tl• 2021 

JOECIR IBERNAROI • PRESIDENTE 
CAMARA MUMCIPAL oe Paro BRANCO - EsT.soo oo PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N• 3.2021 
  c_ANIARA MLABCIPAL DE PATO BRANCO CNP.MNIF 711.11.19682001-46 • EVENTUAL LIVE 
MARKETING DIRETO BREU. CROPMF 04.133.21W0001.02 Ciopoo forreatadho d• premem ej 

" P." ae=rd .r "no demo 'centrar. velo." 1.1 mime. d• 
IM 52 /0.16 Mexo me. iluninto• • maio. Nen • ...ma bm..) me... • ...Na d• 12 Mo.) 
eventos no eme. da 12 moam moo. ao mem u.e. im 439,11 IQU•1100.1. • VIIN • nom •••41 • 
NRON antavoa) por avento, Vig..: O pro d• vlelinchie do conto. d• 12 Mo.) ma•ea, iniciando 

=nriro‘r:Znibrio do 11%.211e EIrr0:11ris• 17/23:2rPC:nr;:nalto r;oio Cormima.5"••to E.- do Nume peta OffinW CiNTIN% g... ao pear* contrato. Local, date • amemiturai Pato 
&moo, 13 Mi outulem d• 2021. J.. .rtiaM • Contratante • PrOc. Coma. 0. 018••• • 
Cortreta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA-PR. 

E,r 1...t aaatto.. iv • 1:45.1,111 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 52/2021 

O municiem de Honor. Serpa. por interméda do mu Pregoeira e Equipe d• Ame 
magoados pela Ponana 20(2021. lOrne público. para coMmtamenlo doa interessados 
que realaara 10sçao na modal:cie. Prega° Eleitrenico, 10 Menear Plepa per Itern. 
se.. publica elebeini. • pado das 09:04 horea (horário de &giallo, DF) do dm 26 de. 
Outubro 0 2021. atreves do alle .doCosdu a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIDOS DE MÃO DE 
OBRA PARA SERVIÇOS GERAIS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E DE 
ASSISTENCM SOCIAL. conforme termo M referencie que Or parle integrante desie °Mal. 
para tortos os hm e efesos.. nos termos *a Lei Federal n 10.024/2019. Lei Federei 
8.66611993 e $uas alteraçõee posuanores, o denteie normas 105010M/ire5 aplicáveis à 
moilioe. O Edema. mini amime encontram-se 0/5050)00.0 00 endereço acima citado ou no 
Ide  C.Ala/i220030,1.M.1.11s, LI 11110rMe90es complemente,. pulern 001 obbd. pelo O 
10211 ''/l/.5.20 00noCPAN00Ç3 1LAN90 ou pelo telefone 0146)3235-1130. 

Sono. Ear. 13 . Ovtubro d• 2021. 

Luceer4Zumre 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  077/2021 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno publica e HontologaçÃo do Pre,30 Pletromec , 077/2021- PMR 
Uhictivendo o Comi-mação de empresa para foniecimento de Equipamento 
Medico Hospitalar. 3.1 modo os nocessulades da Unidade BUÍ.. de Saiuie de 
Rena...onça. em fa V. das mguinlea empresas 

2. RE Z.Z.- COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, 
no saio,- total de RS 591/.10) ,,, bentos o nov.. MOIO), 

••• EMERSON NUNES DO EGITO, no valor total de RS 2.228.50 : dois 
mil duzentos e vInte e oito reais e cinquenta centavos). 

Renascença. 13 de outubro de 202) 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  078/2021 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo publica a I iornologaçáo do Pregar: EleliBnico if 070/21121 Otnetis ando 
a Conuatação de MIM.00 para forneCulleillo de equiromemloa hospitalares 
(camas hospitalares Inotorixadm). destinado os necessidades da Unidade Saaicu 
de Saúde de Renaacença. em favor da ~dulia< empresa 

10 MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE FIRE LI, 

cubpiebta roais) III 
no valor total de RS 34 050.00 imota e quatro mil 0110000100 C 

Rensseença. I 3 de outubro de 21/21 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do Sindicato dos empregados no comercio hotel ,meies 
de hosped .rest.gastromalimentação.prep..cond.imobLe turismo e 
Hospitalidade de Pato Branco e região , no uso das atribuições que 
lhes conferem os estatutos e a legislação vigente, CONVOCA os 
associados, para participarem da assembleia geral extraordinária que 
será realizada dia 18 de Outubro de 2021, as 14 Hrs , na sede da 
entidade, na Rua Arariguiboia n° 255 Sala 13 2° andar - na Cidade 
de Pato Branco Pr, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Autorização para a diretoria negociar a convenção coletiva de 

trabalho para os empregados/trabalhadores em Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas da data-base de 1° janeiro 
de 2022, estabelecer reajustes dos pisos mínimos, cláusulas sociais 
e outras, inclusive para firmar termos aditivos. 

b) Autorização para a diretoria ajuizar protesto judicial para garantia 
da data-base, e suscitar Dissídio Coletivo de Trabalho se 
Infrutíferas as negociações, indusive para recorrer para instancias 
superiores. 

c, Autorização para a diretoria outorgar procuração a seus 
advogados, para atuarem nos processos de negociações e 
praticarem atos judiciais. 

cl) Outras reivindicações de interesse da classe. 
Considerando a Pandemia causada pelo Covid-19, será oportunlzado 
aos associados assinarem a lista de presenças, tomar ciência dos atos 
que serão praticados na assembleia e se manifestarem sobre os 
mesmos. Os tens "a", "b", "c" e "d", serão considerados aprovados 
em primeira convocação com a aprovação de peio menos 2/3 dos 
associados, ou em segunda convocação com qualquer número 
daqueles que comparecerem na assembleia. A aprovação será na 
forma dos estatutos sindicais. 
Será disponibilizado no local álcool em gel 70%, e o uso de máscara é 
obrigatório. Odade de Pato Branda 13 de Outubro de 2021- Diretor 
Presidente. Joelcio Pires da Silva 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE UCITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1010/2021 

O Municipio de Coronel Verlda. Estado do Paraná, torna púbVica a Tomada de Preços , 102021,10 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRENCIA Objeto Contralação de empresa :int 
regeria de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUO em 
diverm mas do parlmetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilha*, projetei. e ~modal am 
anexo. Abrolura dos envelopes. Iia 09.00 horas do dia lodo outubro de 2021.1a Sal. Os 'citações 
do munkipio de Coronel Vede. Paraná. oiro. Praça Anseio Mezzomo. sinT. Valor máximo lota) RI 
1.997 550.08. Prazo de exemção: 03 meses. O edital poderá NT reUraclo na sede do Municies° de 
Coronel VNIM. das 0800 as 1200 e dal 13:00 as 17.00 hora. ou através do Me 
term.coroneN,ide prgow.br InliamMO. Ia,» 3230.8300 Coronel Vivida. 13 de outubro 2. 2023. 
Cinera Mazzucatto • President* da CPL. 

EDITAL Ni. eabliez.4. 13 d• imebro d• UNI. 
szt,r.die DE VITAGIARIO, 2021. 
PRORROGAÇÃO DO PEMODO DE Da:can:Ao 
O Pr.. MaNdeal do forme. Vb.. Coado de Pane, mo.. mo oremo. Ma, eipecuilmenu •• mio. no an 
11 da CO... Federal, na Lu N.o/ n• II ... ete 25 N ...rode 21311. medo.* mt. o mraeo...... e o 
Ebis, COV3221 de 08.1,2021 •i. 
FIIMMNINN I. mamo, . a• Minem.00 ao contrata/ ...parl.. Na Ill•• da Educa.. li.e, 
C.... o mbaorn 2 It ilo Mel re 011,21 de or•MCIr. I n.o. do onlat• 'Tm hanr. ore *mia. . 

twevNmsná, dr ne•ne ••••••••ac pudor.. ..• alv.. peru N•To 07,sta AI tose.", nom. penada, de mana.' 

C.Oder•M• o Ed. o' 1116.3119 de 01•10,2IRI. novo paina,. Immo. do irmo. dii Ileke. da alquano 
RESOLVE 
I. TORNAR Rauce. • prfflogrop. do ~M.a. vilKeva. av profa.. A MIM. A danam* dano ama: ao .ad 
it. cos200I ila 01 102021. para 41.11.1.1. ar. espatifem ila ~Mo am o dopam oo Edital , .171.00I MUMM2CCI 
Motora docartemi 
1 1 Fiel prorrop. 2 panado deo iroom. Jopmemo.SeleMode Bem.. ema. de 194..11.40 PM. eia 
imolo. • amou ...nen. urão Balizado mel).~, na wile da P... Municipal dr Cum° Veies ot Pem 
Are. Mamem va moro 8. cid.. Carme; Vr•KIK E... Prona..11 001. 1231 ...II Mia 11. no 
Prolccolo 0. 

2•7071113‘UniraV:"A"  Zr,' ''' 1

emhome • Mamem 
com L., 
*Ie....d. A0.1•1•••••• r•••••• • 
Saroara 4e 1.1•ftea •••••••• 

MUNICIPIO DE CORONEL VMDA -PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 7027/2001 
Processo Licrtateino n• 128/2021, RATIFICO, nos termos do art. 29.20 Lei Federal 018.006)93.00010010 
perecer tundlco do Sr. Tiago Bernardo Bughski de Almeida. Procurador Minicatial, (federo dispensável a 
licitação 00 101110 do Inciso Il. do art. 24 da Lei Federal 70 9.060/03, do dekiima legal invocado, referente 
a contratarão da empreu J. H. EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA. inseria, no CNPJ n• 02.418.9590001-
(19 para serviços de segurança desarmada e vigiando patrimonial. Valor total de R3 17.110,00. Pruo de 
agencia 120 (cento e vinte) das, de 13 de outubro de 2021 s 09de Nvereiro da 2022. conto.* contrato. 
Pubbquisse. Coronel Vivida, 5040 outubro de 2021. Anderson Manique Soneto. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PROSO E ALTERAÇÃO DE EDITAL -0025000 ELETRÔNICO N°01/2021 

00o10000 de Corem Veres Eine. do Para. torna piltihea a fiNberture do PM0 pare • 'e.g.. 
Preplo E.Onco n1137/202, opo MENOR PREÇO POR LOTE 00310 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO 05 09 (CINCO) 1 ANOUES DE RESFREAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMIL.RES. DECORRENTE 00 CONVÊNIO FORMADO ENTRE 
O MUN.CIPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEM" - SECRETAR. ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABAST EDI VENT D CONVÉNIO 01022(2020 
NO MIMO Oe NeteenCle e no modelo d• prOpeal* Oode N/ d ostmedaid•-releirm-44-11.07-140M-40. Im• 
se caoricasede nunrom de 300 litros M lelle F. afeia. o prazo prie cadestro das propostas para ate ás 
019:00mr: do ha 2,  oehituOr0 de 2021 0000010 000 troçou. aoos as 001100oa0 00 02 27 de 0/00010 00 
2011 Ir/MOO cuspida de preços as 0.21100min do ote 27 de Outubro de 2011 Prazo de entrem 201.-oh 
hes VALOR MÁXIMO TOTAI, 55 40 825.00 Os procedimentos para messe 09 05000 Eletrônico estio 
dispor.. no Me wow :,,,,,a,..,, , pr 0 edeel eme disponi. (IN sen .v..-. v.:are.,--la :.• :r.,  o. 
00 51'.' liotbrueoc v.v, P• Informações 1481 3232.8303 Coronel 05100 1300 °dublo 00 2021 Cmara 
N./vesti° • Pese/int. da CPL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 'TOMADA DE PREÇOS 9000902021 

DATA 113/0921 ABERTURA: 0511021 HORARIO: 09,00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NO ACESSO A 
COMUNIDADE RURAL DE ALTO CARAVAGIO, CONFORME PLANILHAS. PROJETOS E 
MEMORIAL 
Analmdos iodos os afm rel mentes ii Tornade de Preços ri. 092021. HOMOLOGO E ADJUDICO o 
Irocedenento Mande em eplorate ao Scitenler 

LOTE FORNECEDOR NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 
01 L. RIBEIRO - EIRELI 08119 582,0001-72 980.55315 

Nos condições de sua proposta e do reditel. 
0000 10101 da lictiação é d• R5 9613553.15 MoveceMos e sessenta e me inil qvIsMnlos • cequesta 
• Irás meia • quhmi mntavm) 

Coronel Vivida. 08 de outubro de 2021 
Andamo Menem Barreto 

Prelado 

CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DECHOPINZINHO • PR 

Rua Santos Gumont, 4645. Chopinzinho • PR - CEP 85.560.000 CNPJ: 
03.975 944(0001-72- E-mail. cocchciainzinhoOhotmail comFONE (46) 3242. 
1711 

EDITAL 01/2021 

Edital de Convocação da Assembleia geral para eleição da Diretoria do Conselho 
da Comunidade da Comarca de Chopinzinho Pr Pelo presente edtal encontram. 
se abertos as inscrições a partir do die cinco de outubro de 2021, prorrogando-se 
ate dia quatro de novembro de 2021 As inscnções das chapas serao aceitas das 
131100m3n as 17h0Ornin, tendo como local 5/loa Rua Santos Dumont, 4645. Centro, 
junta ao CEOCA, devendo as chapas concorrentes estar preenchidas com todos 
os cargos nominados conforme estatuto. Fica definido o perlodo de cinco a dez de 
novembro de 2021, como prazo para reconhecimento das chapas inscritas e 
apreciadas pelo Juizo da Execução, as quais ficarão no local da inscrição. A data 

da eleição soro dia 19 de novembro de 2021. das 13h0Ornin as 17600mi7. tendo 

coma local a sede do Conselho da Comunidade sito a Rua Santos Dumont 4645, 

Centro, ficando convocados todos os eleitores da Comarca, cuja votação seta 
direta e pela e pela maiona simples dos presentes na Assembleia Geral, vetada 

procuração 

Diego Bee Anginoni 
Presidente da Comissão Eleitoral 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

DE REGULARIZAÇÃO 

AVÍCOLA PATO BRANCO LTDA torna público que recebeu do Instituto Am. 

biental do Paraná - IAP. Licença Ambiental Simplificada de Regulanração 

255316, para a atividade de bovinocultura de corte, localizada em área rural, Li-

nha Nossa Senhora Rosario. Fazenda Giongo. Municfpio de Maridpolis, Estado 

do Paraná. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°019/21121 
O Municipio de hamar. D'Oeste. Estedo do Paraná. torna público. que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrimico. tipo menor preço 
por Item. no dia 26 (vinte 00000) de Outubro de 2021. As 10h3Ximin (dez) horas. 
lendo corno objeto A sekção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercializaçao de gás oxigénio (02) para uso hospitolar. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é .10 03 10h0Omin 
(dez) horas do dia 26 (vinte c seis) de Outubro de 2021 
Outras informações poderão ser obtidas etnnes do Edital de Pregão Eletrómeo N" 
079/2021. no horário doo 08h.00min ás 12trOOmin e das 13hJOrnin às 17h.30min 
horas. na sede da Prefeitura Municipal de !copejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico tilo ,,,,,d.derNivia:toede Or Vok holi...tl.i.,,, 
www.compresgmemamentain gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300 

tramara D'Oene-PR, 28 (vinte 011110) de Setembro de 2021 
Vbidemlr Lucinl 

Presidente da Carel.. de Licitiação 
Decreto N. 001/2(121 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO det. 080/2021 
O Município de Itispeore D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fora 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. 11151 500111 preço 
por Item. no dia 26 trinre e seis) de Outubro de 2021. às 14h310min (quatorze) 
Adros, tendo como otaeto á seleção de propostas visando a contrataçáo de empresa 
especuslizade na comercialização de cinges de gás de cozinha e egUli mineral para 
uso dos Departamentos da Administração Municipal 
O prazo paire envio das proviestes e documentos de habilitaçao é ate as 14h00min 
140010500) horas do dui 26 (vinte 00)01 de Oututn-o de 2021 
Outras informaçdes poderilo ser obtidas através do Editado Pregão Eletrônico N" 
00012)121.00 horário das 08h.00min ás I 2h.011min e das 13h 300110 ás 17hk11min 
Adros. na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara ID'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico tom ,,,,,, a •Iii., 1 T 3 d..5.11c, OT 51,0011,31y. 00,0" 

wtvw cornpresgovemamentais.govbr Momos informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300. 

ltapejara D'Oeste-PR. 28 (vinte c ratm de Setembro de 21121 
Vbsdemir Lucini 

Presidente da Comissão de LIcItacAo 
Decreto N. 0a1/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA MOESTE - I'R 
Extrato de Aditivo de Contrato N .  2644/2020 
Contratante Municipio de Itapejara 0000(0 - PR 
Contratado: Pedro Pegoram - Me, inscrita no CNPJ/MF sob ri n. 
11.949 777/0001 .07 
Objeto' Contratação de empresa especializada na eornercialiZaçào de 
cargas de gás de cozinha e água mineral para uso dos Departamentos 
da Administração Municipal, em conformidade com o Edital de Pregão 
Presencial N°1(91/21119 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 28 (vinte 
e oito) de Agosto de 2021 para 28 (vinte e oito) de Novembro de 2021 
Dato do Aditivo de Controlo' 26 (vinte 00010) de Agosto de 2021. 

MUNICIPTO DE ITAPEJARA IYOESTE - PR 
E(orato de Aditivo de Contrato N° 2645/2020 
Contratante: Munieipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado. Leonice Smiatowski Comércio de Gás - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.  17.156.151/0001 -36. 
Objeto, Contralação de empresa especializada na comercialização de 
cargas de gás de cozinha e água mineral para uso dos Departamentos 
da Administração Municipal, em conformidade com o Edital de Pregão 
Presencial N" 051/2019. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 28 (vinte 
e oito) de Agosto de 2021 para 28 (vinte e oito) de Novembro de 2021. 
Data do Aditivo de Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2021 

NfUNICIPIO DE ITAPEJARA D•OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3(139/2021 
Contratante. Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado. (3V Alimentos Ltda - Me, Inventa no CNP., /MF sob o IV 
07 660.605/0001 - 58. 
Objeto: Contrataçâo de empresa especializada na comercialização de 
"Kit de Doces", como lembrança em comemoração ao Dia dos 
professores, que será comemorado dia IS (quinze) de Outubro de 2021, 
Municipio de Itapejara D'Oeste, PR, conforme objeto do Edital de 
Dispensa de Licitação N°017/21121. 
Valor do Contra.. RS 4.230,00 (Quatro nul, cliizentos e trinta reais). 
Vigência: De 13 (treze) de Outubro de 2021 até 13 (treze) de 
Dezembro de 2021 
15010 (lo Contrato. 13 (treze) de Outubro de 2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°092/2021- P51112 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo publica a Homologaçâo do Pregão Presencial ri. 082/2021- PMR 
Objetivando a contratação cie empresa espeinalaada cm segurança c medicina do 
trabalho para realização de exames medicos ocupacionais para servidores do 
Município de Renascença. em favor da seguinte empresa 
03 Polimediei A ..... orla e Consultoria em Medicina do Trabalho 
Leda, no valor total de 12.5 39 835.00 (trinta 0001/0 mil oitocentos e trinta 00)5011 
reais) 

Renascença 13 de outubro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Pmfet to Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°212/2017 
(1 tatu/Ude, UO Prego. Prearrroul 072 20171 

CONTRATANTE: Monicipio de Rennscença 
CONTRATADA: In. i,ddsrl Renaecença LTDA 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Prorrogado pare 12 (doze) meses a 
contar do 'Len:mia:Mo 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de setembro de 2021 
FORO: Comarca de Mai-melem, Ehado do Parana 

Renascença 20 de setembro de 21121 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÂO N• 190 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
Súmula: Contratar empregado para exercer função temporária junto ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
min <,., 011,1N ,001 bei e hap tlfaI(0111,1.Cipal  COM 
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e) Comprovante de Residência 
f) Certidão de Nascimento ou Casamento 
g) Certidão de Nascimento de fi lhos até 14 anos 
h) Carteira de Trabalho com número do PIS/PASEP e qualificação 
cadastral; 
i) Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 
candidatos do sexo masculino); 
j) Declaração de Bens atualizada ou a última Declaração Completa do 
Imposto de Renda; 
k) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
1) 01 foto 3x4; 
m) Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do 
curso e a escolaridade; 
n) Registro no Conselho de Classe, apresentando também certidão do 
referido conselho ou demais documentos comprobatórios que 
comprovem a regularidade do registro junto ao órgão; 
o) Comprovante do não registro de antecedentes criminais mediante 
autodeclaração, ou pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal, 
Eleitoral e Estadual dos locais de residência e domicílio eleitoral do 
contratado. 
p) Atestado de aptidão física e mental na forma do Anexo II deste 
edital. 

ANEXO II 

ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome:_RG: CPF:_Data de Nascimento: / / Sexo: Estado 
Civil:_Escolaridade:__ Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde física e mental: 
( ) Sim 
( ) Não 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Covid-19?* 
( ) Sim 
( ) Não 

5. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local:_Data: / /_ 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Local: Data: / /_ 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Fábio Luis Malinovski Padilha 
Código Identificador:57698BDC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N" 007/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 - 

PROCESSO DE ESTAGIO 001/2021 

EDITAL N°. 007/2021, de 13 de outubro de 2021. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021. 
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no art. 37 

 6,0„ >. _5 
da Constituição Federal, na Lei Federal n'. 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, e o Edital n°. 
001/2021 de 06/08/2021 e, 
Considerando a necessidade da Administração em contratar 
estagiários na área da Educação Infantil, 
Considerando o subitem 2.8 do Edital n°. 001/2021 de 06/08/2021 
abertura do certame "Em havendo necessidade de recrutamento de 
novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal 
novos períodos de inscrição." 
Considerando o Edital n°. 006/2019 de 01/10/2021, novo período de 
inscrição do processo de Seleção de Estagiários, 
RESOLVE 
I. TORNAR PÚBLICO, a prorrogação do período das inscrições do 
processo de Seleção de Estagiários aberto através do Edital n'. 
006/2021 de 01/10/2021, para algumas áreas específicas, de acordo 
com o disposto no Edital n°. 001/2021 de 06/08/2021 (abertura do 
certame). 

.1. Fica prorrogado o período das inscrições do processo de Seleção 
de Estagiários até a data de 15 de outubro de 2021, as inscrições e 
entrega dos documentos serão realizadas exclusivamente, na sede da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, 
s/n, centro, da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, das 8:00 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00, no Protocolo Geral. 

Coronel Vivida-PR, 13 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:27048369 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 10/2021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano 
de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em 
anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de outubro 
de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, 
Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
1.997.550,06. Prazo de execução: 03 meses. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:4869695D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
27/2021 
Processo Licitatório n° 126/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 

www.diariomunicipal.com.br/amp 106 
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seus respectivos modelos, adendos c anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, centro - Céu Azul, das 

08:00 às 12:00 às 13:30 às 17:00 horas. 

Céu Azul, 07 de outubro de 2021. 

LAURINDO SPEROTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

147134/2021 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 136/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 
Licitações, sito no Centro Cívico if 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de géneros 
alimentícios para o preparo da merenda escolar. Credenciamento até as 8h30min 
do dia 09 de novembro através do site www.licitacoes.caixa,gov.br; o 
recebimento das propostas até as 9h do dia 09 de novembro de 2021; inicio da 
sessão às 9h do dia 09 de novembro de 2021; oferecimento de lances a partir das 
10h00min do dia 09 de novembro de 2021. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 08 de 
outubro de 2021. 

Kelly Karolyne lckert 
Chefe da Divisão de Licitações 

146939/2021 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 144/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 
Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de materiais 
pedagógicos, didáticos, brinquedos educativos e de artesanato para a Divisão de 
Saúde Mental (CAPSi, CAPS I e psicologia UBS's) e para o serviço de 
Fonoaudiologia da Divisão de Atenção Básica. Credenciamento até as 9h00min 
do dia 05 de novembro de 2021 através do site www.bnc.org.br; o recebimento 
das propostas até as 9h00min do dia 05 de novembro de 2021; inicio da sessão às 
9h00min do dia 05 de novembro de 2021; oferecimento de lances a partir das 
IlhOOmin do dia 05 de novembro de 2021. O Edital c seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 07 de 
outubro de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 
Chefe da Divisão de Licitações 

146940/2021 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços n° 15/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa. que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, ás 9h do dia 03 de 
novembro de 2021, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico, tf 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS. tipo menor preço. 
Objeto: Contratação de empresa visando a execução de obra de base para 
pavimentação com brita graduada simples usinada em estradas rurais do 
Município de Cianorte/PR - Imbituva e Bernardeli. Valor Máximo: 
RS 653.187,82 (seiscentos e cinquenta e três mil, cento e oitenta e sete reais e 
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oitenta e dois centavos). Prazo para execução: 4 (quatro) meses. O Edital e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no 

endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da Transparência 

do Município de Cianorte através do link: 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas c pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações -Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. Paço 
Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de outubro de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 
Chefe da Divisão de Licitações 

146941/2021 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação -Tomada de Preços n° 16/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 08 de 
novembro de 2021, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico, n° 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de fresagem a frio de pavimentos 
danificados e recapeamento asfáltico em avenidas do Município de Cianorte. 
Valor Máximo: R$ 1.880.905.04 (um milhão, oitocentos e oitenta mil, novecentos 
e cinco reais e quatro centavos). Prazo para execução: 90 dias. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos c anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no 
endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da Transparência 
do Município de Cianorte através do link: 
http://ip.cianorte.pr. gov.br:8082Jportaltransparencia/lic itacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitações -Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. Paço 
Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de outubro de 2021. 

Kelly Karolyne lekert 
Chefe da Divisão de Licitações 

146942/2021 

II Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°67/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Eletrônico n°67/2021, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE 05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 
LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N° 022/2020. 
No termo de referência e no modelo da proposta onde se lê: capacidade mínima 
de-500-litres-de-lefte, leia-se: capacidade mínima de 300 litros de leite. Fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até às 08h00min do dia 27 de 
outubro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de outubro 
de 2021. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 27 de outubro de 2021. 
Prazo de entrega 20 (vinte) dias. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sito 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida,pr.gov.br ou www.licitacoes-coom.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

147500/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n° 10/2021, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em 
diversas ruas do perimetro urbano de Coronel Vivida, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 
dc outubro dc 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, 
Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
1.997.550,06. Prazo de execução: 03 meses. O edital poderá ser retirado na sede 
do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 c das 13:00 as 17:00 horas 
ou através do site 1.vviw.coronelvivida.pr.gov.br, Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

147366/2021 
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IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A. CNP,/ 14 936 42~11 1 
Balanços Patrimoniais (EM milhares de reals) 

Ativo OS 
Circulante 
Caixa e dz.,  de ca., 3

:Cientes 4 
:AUM. a fornecedores 5 
:Contas a me - panes relac 
Tnbutos a recuperar 6 
Ssu%qies cd„.

• Total do ativo orculante 
I Não circulante 
¡Realiz, a longo prazo 
!Depósitos ardidas 
:Tritsrlos a reaperar 
Tnbutos diferidos 

; Investimentos 
Imobilizado 

.Intangivel 
Total do ativo nãO are. 
Total do ativo 

2020 2019 Passivo e patnmrinio liquido 
circulante 

4 Empresamos e financiamentos 
1.791 
1 245 Saem,. prov e encargos Ire. 

, Imputes laxas e contribuições 
.302 Adiantamento de chefes 

• Fonsecedores concernis 

4.3511 "-Á Partes rel000nadas concernis 

1.791 
1.245 

1.31'21 

Não Circulante 
206 Extgivel e Longo Prazo 
526 Empréstimos e fnancernentos 11 • 

. Impostos, taxas o contnbuições 11 4.845 
20 . IR e contribuição 10eial dflendOS 13 3.992 

7 36,058 35 939 Panes relacionadas 12 3.321 
18,328 16,325 Fornecedores concursais 13 19.212 
55.133 54'998 Partes relacionados concursais 48.232 
59.483 59.340 Outras obrigações o pagar 

Total do passivo não circulante 1/
56 

470-2 
Total do passem 1, 

2020 godg Passivo a Descoberto 
Lodo (Prej.) liq.do exerc. 4.455 (19.843) CaPaaf social 61.900 
Result
Total dos resultados do 

(05.17.1ados aurangontes • 14 %Naos acumulados 
Total do patrimônio liquido 123.2731 

exercido lio. dos impostos 4.455 19 843! Total do Passivo e Pah. Liquido 59.483 

Ne 

9 
10 

11 

12 

208 
6 528 

Demonstrações dos Resultados 
Abran • ales ,Ein io,1h4,es de Inalo 

Demonst. do Resultado (Em milhares de reais) 

2020 2019 Receita operacional liquida 
LUCI, bruto 

19 12.087 R" (CPsP')OPer%.i:r yais
812 Despesas Adminis i as 

Fossou, 
2208 e adnisrmas (1614) (343) ,

(353) (275) 
538 

Depreoação (7) •' 
529 52.' Outras rec.(desp.) operar. 

30 Outas roc.(desp.) operadas. 12 270 8439): 
• 10.291 19.067) .

3.354 li.006 Lucro (Prej.) oper. antes res. fin 10.291 19.067) .
Resultado Financeiro 
Recerbs financeiras 

25.431 Despesas finarcaras 
3 759 Votação cambial, libido 

40.886 Result. antes IR e Contr. Soc. 
- Correntes 
• Diferidos 

2020. 2019 

• 9'. 
l844) 11706); 

• 921: 
11.644) (776) ,

8.447(19.9439 

3.9921 

70.962 Lucro (Prenliq. Exerc. iNt. 14)
87.068 As notas orphooras sai, podes integrames das ,

_„,,„ demonstrações financeiras As DemonstrapSes,
6,..0 Financeiras completas estão disponives na sede 

1e102.51 da Companhia. Luiz Fernando Woiff de Carvalho 
1277281 - Diretor Presxlerne Andréia Cristina da silva --

09 340 cortadora 
Dereonsteações das Mutações do Património Liquido (Em milhares de reais) 

Saldos em 3111212018 
A.Stes de exerodos adorares 
auhento de capital 

;DIstribuição de *adendos 
:Lucro (Premizol do atordoo 
, °estimações 
,Realiz da renda do 'vetos 300$20 
,Constiutiltz da res de rel de lucros 
Saldos em 31/12,2019 
Nestes de exercidos anteriores 

rneelo de wprtal 
noção de dividendos 
(Preruinj de exercício 

Ill iezre ss de lucros a realizar 
'Comi iode da res dome, de lucros 
Saldos em 31(12,2020 

cisem de Lucres 
Capito, Reserm Rasaria Rezava de Resolva de Reserva Lucro Ideir) Pormónio 
5.13' AP AC de capaa, ioga: lucros a...realizar,. naganção de tudo deIardos adanulades liwido 

61.900 - • (68183) T0.183) 
. . • (1.500) (1.500) 

61 900 

61 900 
Demonstra oes dos Fluxos de Cana Eni ninhares de reais 

'Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 
LJeio i,quidc do ',enodo 
Niates Vcondliar c 104111 0$ disponib.cieradas pativ.oper 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 

, Depreciação rio ¡montando 
Baixa de outros ativas permanentes 

• Arnorsz do agro a clesagio sromprest e financiamentos 
. Aiusto de erefria0S anteriores 
Variação monctana de emprestaras c finannamentos 
Acoste a valor roto do dormimos e debenhaes 
Vanações nos 39505 O p3SSNOS 

• IMpOSIOS o teCtrperaf 
Depósitos mimais 
Despesas antecoadas e sebos valores a receber 
Fornecedores 
Obngações sociais e trabalhistas 
inipostos taxas e ~bugios 
Credores Recuperação iudicial 
Adiantamentos de ~teS e outras tentas a pagar 

(19043) 119 843). 

(89.628) 

4455 

85.175) 

2020 2019 
4.455 119 8431 Contas a pagar empresas ligadas. orar .arnerC.. 

Diaponib. liquidas geradas (apfic.) nas ativ. oper. 
3.992 • Fluxos de Cana das Atividades de Investimento 

e - Aquisição de tens do imobnirado 
4.813 Adições ao ativo intangivel 

(1.790) • Disponib. liquidas geradas (aptic.) nas ativ. de invest. 
(1.500) Fluxos de Caixa das Ativ. de Financiamento 

764 Receio. de morosos ligadas. opor não comerciais 
- Captações ahaves de empréstimos e Mandamentos 

naquilo!oo de empresamos e financiamentos 
(9) 3834 Pagamento demos sobre emprestaras e finanoarixentos 

9.919 kr-anação cambial sobro deberilures 
1211 1 518 Disponib. liquidas geradas (aplic.) nas ativ, de fmanc. 

(1.809) (211) Aumento (Redução) do Caixa e equiv. de Calca 
217 21 Caixa e Equivalentes de Caixa (4,1 
856 1291) No inicio do parado 

(5.630) • No fim do periodo 
(148) • Aumento (Redução) do Caixa e equiv. de Caixa  (4) 

(27.728),

4455.

(23275) 

PROJUOI • Processo 0002920-88 2021.8.16 0195 - Re( mov. 31.1 - Assinado,' 
digitalmente por Fernanda Karam de Chuem Sanches02517840ê41 0510120211 
EXPEDIÇÃO DE EDI SOL. Are Edital EDITAL 4612021 PARA PUBLICIDADE DEI 
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO PARA CONHECIMENTO& 
DE TERCEIROS INTERESSADOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. A Juiza dei'. 
Direito da 03 Vara de Familia do Foro Central da Comarca da Região Metropolharlai' 
de Curitiba. Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a quem!: 
o conhecimento deste hala pertencer, que por este Juizo e Canário processam I, 
se os autos 0002920-89.2021.8.16.0195, por meio da qual PAULO ROBERTO!, 
RECHINBACH MATTANA e CAMII.LA TAMMY MARUGAL CONDOI requeremli 
perante este Juizo de Familia a CONVERSÃO DA UNIÃO ESTAVEL EMI 
CASAMENTO E para que ninguem possa alegar ignoráncia 011 desconhecimento,;
foi expedido o presente edital com prazo de 30 (Inala) dias, para conhecimento de 
terceiros interessados Este processo tramita através do sistema PROJUDI - https./ ' 
protudi. tiprjus br!projudit. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio% 
cadastro realizado pela OAB/PR. Nada MIS a constar Cuntiba, 05 de outubro de! 
2021. ou. Nelson Minoru ~agiam Sawasaki. Analista Judiciário. o digitai. Dl 
Fernanda Karam de Chuein Sanches, Juiza de Direito 

BARISTA VENDING SYSTEMS LTDA 
CNPJ n.° 03.848.98910001-86 - NIRE n.°41204349480 

REUNIÃO DE SÓCIOS • EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convidamos os senhores quotistas da BARISTA VENDING SYSTEMS 
LTDA, para participarem da reunião de sócios a ser realizada às 
10:00 horas (dez horas) do dia 29 de outubro de 2021, no escritório 
de contabilidade da sociedade no Município de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Rua Dr. Carvalho Chaves. n.° 1.556/1.634, Bairro Parolin, 
CEP 80220-010, para tratar da seguinte Ordem do Dia: I - Deliberar e 
aprovar a la Alteração do Contrato Social da Sociedade: II - Deliberar 
sobre a dissolução da sociedade: III • Deliberar sobre liquidação da 
sociedade; IV - Deliberar sobre o Distrato Social para a extinção da 
sociedade. Esclarecimento. a Reunião de Sócios realizar-se-á fora de 
sua sede social, sito à Rua Silveira Neto, ri.° 755. Agua Verde, Curitiba-
Paraná, CEP 80.620-410, tendo em vista que a sede foi desativada, 
face a empresa estar sem atividade como é de conhecimento de todos 
os sodos. 

Curitiba (PR), 27 de setembro do 2021 
Christopher Patrick William Reid 

Sócio Administrador 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços ri° 10/2021. tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRENCIA. Objeto: Contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano 
de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em 
anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de 
outubro de 2021. na Sala de licitações do municipio de Coronel 
Vivida. Paraná. sito a Praça Ângelo Mezzomo, sin. . Valor máximo 
total RS 1.997.550,06 Prazo de execução: 03 meses. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do sita 
,v..w.cmronelvjvida_p_r gov..W-. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 13 de outubro de 2021. 

Dinara Mazzucatto • Presidente da CPL. 
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PARANÁ 

2020 

119-

(1231 

(123) 

• 

2019 

(977) 

2.9111
16.674 

116145)'
124631 
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LOTEI -AGROS PARANÁ 

Illerne PÁTRIA AMADA 
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LOCAÇÃOLOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO 
DE UNIDADE AGRO DA CAIXA NO PARANÁ 

A Caixa Económica Federai torna público sua pesquisa de mercado para compor estudos cuanto á viabilidade na ,ocação 

de imóveis ;pronto ou a construir). localizados nos municípios de Irah. Paranavai e Pato Branco. sevados no Estado co 

Parana Os moves devem possuir documentação regulanzada iunto aos órgãos públicos, ter idade aparente de ate 10 anos, 

possuir ama mimma de 100000 e máxima de 130m° com pé direito minimo de 3.5m, em um Unbo pavimento (térreo). com 

vão interno hvre de coimas. Devem possuir santanos e área de estaaonarrento. conforme exigências da Prefeitura local. No 
caso de imóvel a construir, a construção deverá obedecer atadas as normas e legislação aplicáveis Os interessadas devem 

encaminhar canudo manifestação de alterasse na possível locação e indicação do imóvel, contendo 1) Endereço conluiai° ao 

imóvel, área coestruida em m' e dados para contato °fana do imóvel assinada; 21 Registro Geral de imóveis (RGI) em morre 

de proponente; 3) Foras do inievel, 41 Planta baixa com ama (se houver). Os documentos devem soer enviados através to 

e-mail ca~CLÇAIXA  GOV BR ou em qualquer Agência da CAIXA, destinado á CEOGI. Esclarecemos que a pesquisa ce 

mercado ficara aberta ao recebimento das ofertas de imóveis ate que se leme Pelb6.0 oseu encerramento 

e' 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 38/2021 

O Pregoeiro do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-PR comunica 
a reabertura da licitação supracitada. A data do certame está 
agendada para 26/10/2021 às 16h. Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento, instalação, implantação e 
Integração, em regime "turn key" de uma solução de DATA 
CENTER MODULAR SEGURO OUTDOOR com aderência aos 
requisitos de disponibilidade do sistema elétrico, lógico, 

' climatização e segurança do NIVEL 3 da norma TIA 942.Julian 
Veloso Pugh. Pregoeiro. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS, torna público que irá 

requerer ao IAT. a Licença Prévia para Captação de água 
de nascente para comercialização com caminhão pipa, 
a ser implantada na localidade de Colônia Lima, município 
de Mandirituba/PR. 

PARANÁ t g 
GOVERNO DO ESTADO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.° 0068/2021 GMS 

PROTOCOLO N ° 17.043.826-4 
Objeto: Prestação de serviços técnicos referentes à Sondagem 
Geológica à Percussão (SPT), Levantamento Topográfico 
Planialtlmetrico e elaboração de Levantamento As-Built de 
Implantação Hidrossanitária e Drenagem para a definição de 
solução técnica para execução de serviços complementares no Centro 
de Socioeducação de São José dos Pinhais, localizado à Rua 
Sebastiana Santana Fraga s/n, no Município de São José dos Pinhais. 
Paraná. 
Preço Máximo: Rb 23.573,79 (vinte e três mil, 
quinhentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos). 
Poderão participar desta licitação EXCLUSIVAMENTE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
legalmente estabelecida no país e que atenda às exigèncias do Edital. 
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias corridos. 
Retirada do Edital: A partir do dia 13 de outubro de 2021 no endereço 
eletrônico ,,,,,cornorasparana.oroov.br 
Abertura dos Envelopes: Dia 16 de novembro de 2021. ás 09:30 
(nove horas e trinta minutos) na Sala de Licitações da PRED, sita à 
Avenida Iguaçu, n °420, Rebouças, 60 andar. Curitiba. Paraná. 

Curitiba, 07 de outubro de 2021. 
MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI 

Diretor Geral da Paraná Edificações 

SOVACO - SOCIEDADE PARA. COMERCIAL E 
INIPORTA DORA LTD A 

CN PJ N. 78.143.922/N01-45 NIRE: 41201646649 

EDITAL DE C:ONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

2' Convocação 

Ficam convocados os senhores constas da SOPACO - SOCIEDADE 
PARANÁ COMERCIAI. E IMPORTADORA ITDA para a Assembleia 
Geral de Coristas a se realizar nu dia 22 de outubro de 2021, às 14:30 
horas, que por eeonomm de custos será realizada na sede do eseritóno 

Prolik Advogados. sito a Rua Marechal Deodoto. 497, 16. Andar. em 
cuririba. Paraná. para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dm, 

I Apresentação da planilha elabora& pela Diretona com a 
projeção de ga,tos para 12 meses( 

2. Alv. ar a capitação de recursos dos sa,i" que uho seca soa 

atiMen to de capital social. para adimphr as prestações k incendas dos 

débitos inchados 00 RF.FTS e de outras despesas adnunistrativas do 
Sociedade cujo valor total aproximulo é de RS 4 474 7169,89 (quatro 

milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e nove centavos). para garantir as despesas de 12 meses 

3. Outros assuntos. 

Intr. IX de outubro de 202 I . 

Clrlei Terezlnha Dellani MINA 
Diretora 

www_bemparana_com.br 

Publicação de 

Atas, Editais, 

Balanços e 

Comunicados, 

não precisa 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE PRÉVIA 

SD METHAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, toma público que 
solicitou à Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. a Licença Prévia para Fabricação de 
Peças e Acessórios para veículos automotores. Serviços de 
Tratamento e Revestimento de Metais, Rua Rio Despique. 382. 
Fazenda Rio Grande-PR. 

PROCLAMAS 

REGISTRO CIVIL 
SERVIÇO DISTRITAL DO TATUQUARA - CURITIBA1PR 
BR 116 KM 116- CEASA / CIC FONE (41) 3348 19 50 

Faz saber que pretendem se casar: 

1. Sannno Rosa de Lima e Ralei Morais 
2. Thlago Rodrigues dos Santos e Ana Claudia Graciano 

Gonçalves 
3. Paulo Cezar Cardoso de Oliveira e Ketenin Ribeiro dos 

Santos 
4. Rodrigo Martins e Marli BIleski 
5. Giovanni Hohrnann e Emily Gabrielle Figueiredo dos Santos 
6 Clayton Pavann e Jaqueline Xavier Massarcatto 
7, Alisson Furtuoso e Bruna Aureliano Fabricio 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei . 

Curitiba. 13 de Outubro de 2021 - 
Carlos Dirceu de Massolin Pacheco 

Oficial 

SERVIÇO DISTRITAL DO NOVO MUNDO 
ELIZABETH MARIA PAQUET DE LACERDA 

Rua João Palomeque. n° 178- Fone: (41) 3346-2197 
- CEP 81 050-040 - Curitiba-PR 

EDITAL DE PROCLAMAS 

1- ADAUTO RAFAEL FLUGEL e TAMYRES POSSEL MACHADO: 
2- GEZIEL DA LUZ e THAIS ALVES PEREIRA: 
3-RAFAEL LORENO KLEIN e JULIANA DO NASCIMENTO RIBEIRO, 
4- ANDREW DE OLIVEIRA PASSOS e DALEINE KOSSAR; 
5-MARCELO DOS ANJOS e SILMARA JULIANA DE SOUZA; 
6- ANDRE TEOPHILO GIACOMET p DANYELLE THAYZE LEMOS; 
7- GIORDANO LUIZ FORISCHI e BARBARA CRISTINA DONATO SILVA 

(Edital de Proclamas recebido do Serviço Distrital do Portão - 
Curitiba/PR) 

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro: 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei, no prazo de quinze dias. 

O referido é verdade e dou fé. 
Curitiba-PR. 13 de outubro de 2021 

Elizabeth Maria Paquet de Lacerda 
Registradora Interina 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 127/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM 
ANEXO. 

DATA DE ABERTURA: 29/10/2021 às 09h00m1n. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida — Praça Ângelo Mezzomo, s 
Coronel Vivida — PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil e 
quinhentos e cinquenta reais e seis centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 
Centro - Caixa Postal n9 013- CEP 85550-000 — Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. 

u.v 
Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SA lef Ir • 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


